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D':'r t;sc, diga a rccês: -cin)rcfie:e:'n-se com seus
saft:lí,as/ seus iceais...descubra a cjtantc realmente
:aça un oeles quer reaiizzr.
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C a p ítu kr I - D a D e n c rà.fti*Ça q,§e d e_f, n*1[gi:;:e_qb.§lgg§

Art. 1o - Ci INSTITUTO DE S''ÃO COÍfrUN:TÁRlÁ lr-lTÉGRAÇÉ,,.i -^ iÂG, 3Êssca :i'ídica de direito
privado, constituído sob a foima de asscciirii:iC, serrr fins luciaiivcs e l'rns não elcilônrcos, de caráter

social, cultural, educacional, assister:iai e 'ilar,trcpicc, rJevrdamer:te irrscrilo i c CNPJ/MF n0

07.099.557/0001-70, c0r1) sede adminis,'at,rra e;o:ial loca izaca nc encer:ço,ta Eu,i_hdqpgldência,
n0 434, CEP i29,112-480, Bairro F.ic rtrtff.ttg"-C-,Xage-Slg-iiila-Velh-ê. ÊstÊld+-,&_E§.Ê!-t!lo§A-n!o,
fundado em 18 de qglUlfo de 200a, ::)rlii:ecici.l,n,]tte q.r;1r-icaJo:-;:-,iT ,l iítulc ije §rsanização da

Sociedade Civil de ;nieresse Púbiico.:§-§illF pelc ítlinisiêr'ia rla Justrça, a:navé: cc Processo n0

08071.000j10812004{Il, publicedo no R.O.* de 2C de Janeiro r':20G5, coravarta será designado
para fins deste estatutc simotesm:ente .;cnio 'illSTlTUTO INT=üi"liiiÃC - lÀti" c:m foro eleito na

crdade de Vila Velha Esiaido dc Esuíiit, Sarito. Repúblic: Federiitii,, c,ô BIês r ccnr seus atos

ccnstitutivos arquivaclos r":; Cartorio de-itrgrstro Cas Pess.as,iurícicas .lc '0 0ííci:, cir 1o Zona de Vila

Velha - ES, srtb o r:gistrc de no 002! -4'i-,\ [.0 3,] com arrpei'r-r lega ;as l(:rrna: Ccnstitucionais

Brasileira e a estriia observância aos p,.rlrrit:s iei,i,is previsios riis ineis,.r,; )(Vil, X\',ili, XlX, XX, XXl,

do Art. 50 da Constiiuiqão da Repúbli-r;: i'çdelaii,,'â cjo Brasil ,Ce 19iJ8, t,.rteiaci: pr:; i-e! Federal n0

í0.406/02 no que lange e constituiç:i d+ pessce i,ri,Jica dr dir'eito:r,vade nE mcdalrdade de

associaçã0, bem como pelar;i;mais alteraç;::; pe{irentes caias. ;+ia r,;va ie,:a'lã;:jo texto da Lei

11.127105,de 28 de jgnbq_Çeê!_§r, qr:t alt::cu cs arligos 530,540,57''.5)', fi(io. 6"1r e 2.0310da Lei

n0 10.406,de10dejaner"*ide2002,qL;eirst,triucL{q-{qÇ,çldigoCivr-! e:tirla,l';ce'nteressepúblico,
com prazo de duraçãc :or tempo indeierni.;dc coi"1 numerc ilrmitedo de -rsso:ia,:tcs :lm atuação em

todo o Estado do Espírito Santo, rege:riJo.:e te:c presente iisiatutc -Qi.(;i.rl, sob c prei:eitos legais

abarcados pela Lei {'.,$.1!fl199_. peio *.'-:clflg_r:'_3.iü0/9Í}. Ê as de'ra:; a;te;'at;,:e: instituídas pelo

Novo Marco R.egulatoi.io do Tercero S;-.rc,", através i:: Leis 13!19i14 ü.lg4l.!-i + pelo Decreto
8.726116, lrem comc) iege-sü rinda oela l9i-"!2.43512011, *Êi__..1j,?.9É, !=Ctno 11§52-_de_0§_de

v
W

4

r I aqosto de 2013, e pela Lei n0 9.608/98, e as demais disposiçÕes legais que lhe são aplicáveis,àw^,1 ,'-,-) ,€v M QL*'tu
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"l-ei no 12ó12-dgj-dg-agpSl-o_{g 2-0-13 - Inititlri r Estartrto c.r ltrventuic e ilispõe scl,rre os i',ireitos dos jovens,
os princípios e diretrizes das pr.,, :cas públicas de iuvenrude e o Sisterna N;:i::cnai de.iuverrtr,:t, - SINAJUVE

"l-ei 9790/99 - "Dispõe scbre a qualificaçãrt dc lr.csli(.)ars juridicas d.: dii'cito pl'ir .rdc ::icm íirr! lucl'ativos, como
Organização da Sociedade Uir,il de Interessr l'}ublir:o CS(IP, iilstitui e discipliua c -i'elr:ro de P:ri'ceria, e dá outras
providências".

"Lei 13.019/14 - Estabelece o regirne jnrÍdi:t rlas pa:cei:as .rntre a adrninistla.câr,r prislica e :s orp;anizações da
sociedade civil, em regiae de mítua coc:::er:^Cãc, p?r;.- ? lonsecuçãc de li:ia:1.1ades iie !:rteresse público e
recíproco, mediante a ,:recuçãc de atil.irlac::l .,u de pro;ercs previe;len:e e-rtabtiectlos em *.ianos de trabalho
inseridos ern termos de colabcraçãc, em terÍros de Íiruentc ou eÉi iiclrdcs r1.-. coope]'âçãr,: define diretrizes
para a polÍlica de fomento, de co!:'5oração e-Ce c.:cperaÇào r{ril oÍgari?.i.c:ões Ca sot:ieilade c:r'ii: e altera as L.eis
nos 8.429, rle 02 de junho de lÍi:l;, e 9.790, lc 2r) 'ü: m;rr'ço rie 1999.

"Lei 13.204115 - Altera a I-ci no 13.019, de .;i de juih.o d.:201zl, "qut: estabeiecr.r rt:gin're.iu:.rdico das parrerias
voluntárias, enr,'olvenrlo oi; rario transferênr-iits de reciirsos f.nanceilos, eiltre a aclndnisti:rcão pública e as
organizações da sociedacie civil, em regime de raútua ccrperaçáJ, par.r a consecr,ção de Iinai:rlades de interesse
público; define diretrizes para a potrÍtica cle Ír:r:en:-o e de colabor';rção com o.:ani;tações ila sociedade civil;
institui o terrno de colabr-rração e o terr.lo de -"crler'r+; e iiilera as Leis r:os 8.,129, de 2 ;le junl:i de 1992, e 9.790,
de 23 de rnarço de 1999": alteia as Leis nr,:; ii,'i29, de .J2 sie junha cie 1992. f.i9i], de 23 de março de 1999,
9.249, de 26 de dezembro de 1995,9.532, C: -iit de dez;nbro de lS)97, 12.i0i,,1:27 de nc"embro de 2009, e
8.666, de 21 de.junho cíe 1993; ê re\-oga a Ltl nr i)l, de 28 ie rscsto de 1935.

*Decreto 8,726,/16 - Regulamenta a Lei no 13.019, de 3l de .lulho de 2014, para dispor sobre regras e 
1

procedimentos do regime jurÍdico das parcerias celebradas entre a administração pirblica federal e as i
organizações da sociedade civil. 

-+?*Lei 8.742/93- "Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências". <- 
K\' 

-

"Lei 12.435/11 "Atera aLei8.742/93, de O7 de dezernbro de 1993, que dispõe sobre a Assistência Social".

.Lei 9.608/98 - "Dispõe sobre o sen'iço t'ch.rr:léii,l e 11á o rtra; prcr-idênclas".

_ _e*Pírnqtpiq§

A,rt.20 - 0 INSTITUTO INTEGRAÇAC - i/'iti e LÍTra entidairie ce carrt?r soriai, cuiirral, edircacional,

assistenciai e filanti'opica, com autoncm::: adi^rinis:rat,va e íinanceira, deri:o;rátir;a ,partidária, cujos

objetivos incluem o de atuar',a pronicÇâc Ca inclusâo e defes: Cos cireitos incj,;iduais e sociais

daqueiesquesofremosimpactosdasd..--sig,:i.:,cessociaiseecúriômicas SileâiuâÇà,iseráisentade
quaisquer preconceitos cu discriminaÇÕes sej:i de etria, gêrer,l, pclítica, ,),-ier,taÇão sexual ou reiigiosa,

bem como das pesscas portadoras de deficiência.

Art. 30 - 0 INSTITUTâ INTEGRAÇÃ.CI - lACt, t::ri por prjncípros lrirrr:d:ais c) di:ienvolvimento e
apedeiÇoamento contíiruo dil indivícú0 f ,- -rglr cii-:it't ac êirerc;cio .1i*r,,:-r cja cili;ci:nra, entendendo
como missão criar, o[gan:zar e dissernir:ai cJnteúdcs de .:arrsfcin.êÇãc dc se:'hunani]

Art. 40 - O INSTITUT0 ll-,lTEt3RAÇÃO -. lÁCr ÍrraÍr:€r"-sê-á inc[rsivc,e igi]e:r,á:r0, criario
de realização pessoal p'.i: liabalhc voiirntaii-ro socialment,r resoorisav3r r:ultivanco . solidariedade, a

acolhida calorosa e, essencialmenie, resDclin eri dii'erenÇas, roiidiÇãc rncisF3nsá\er ao exercício dos

princípios da democracia e à afiiniação -L:s Cireitos: ,1a pessoa l^;umâÍrã

Art. 50 - O INSTITUTO INTEGRAÇAO - lACl tem como um dos seus pilares o diáiogo continuo, na

busca de apoio à construção de capital social, respeito a diversificação da base econômica local e a

,$.á,,';n,democrática,compreend.nd,o'.5utivodeo,,,n,oWvu-,\@ W @

8
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imprescinCívei à sustentab,ilidade cuja ab;:dager valoriza, sobietudo, as pessoes, a inovaçã0, a

criatividade, o protagonismo 0i ,iogeno, as perie"ias a cultura e a i-tertidade iocal.

Aft. 60 - A Lim de alcanÇar e cuni:ri seus onjetivos descriros neste esratutc, o INSTITUTO

INTEGRAÇÃO - lACl, observará os prircípir:s da iegaliCaie, impessoal,dade, rrcralicade, publicidade,

economicidade e da e;iciência, senCc-lir* '.redada 
,lualquer prática que i.rplrte em Ciscriminação de

raça, cor, gênero cu re,igiã0. (Ai1, 3.í cia uc-,*tit';:i;ãc Fedarai; iÀrt. 40, ilr;isc [, cia :e! 9.790199).

Art.70 -Para a execuÇão dcs seus objetivo: Ê ') desenvolvimentc oas sLras ativiCilces, o INSTITUTO

INTEGRAÇÃO - lACl adotará princlpios cei'riner:tes e iegais, em que poce;'á:

l. Atuar na proiloção de atividader: e finalidaces Je ieleirância pul|;a -" sotial. iinciso ldo Art.

33, da i-ei 13i.G19/14). (Redação deç;a pela Lei n0 13.Í04, de 2*15:

tv.

ilt

ll. Atuar na promoção e difusão das Foliiicas Púri,cas estabeieci.ias iela l-+i tf-i0J4fu1e22-d9
outubro de 2003; (Programa Nacional de Éstínrulo ao Primeiro Ernprego - PNPE).

Atirar na promoção e ,,,lfesa das Cirr:;tos acqr.riridos da pe,;sia idcsa, com b:se nos preceitos

legais dispostos oeia Lei n0. 10.1.!i-dg_11dÊ_-tglgblo_dg2!03 ic F:slatuto dc rdoso;

Atuar na pror,rccão e erecuçâo de progra.nas e lrojetos es1.;crtrvos, sc;iais culturais e
educacionais, rlirecionados as criar,ças e adrlescenles, visandc a ,ic;usão scira,;

Atuar na prcn:cção do exercic:: p!:no cia cemocracia e,n tolrr: ss gigãos e iristâncias da

entidade, assegurando a mais ::,:nrpieta Iii;r:ede de ,.:xpiessã,: e toccs cs 3eiis associados,

combinada clrn a unidade ce aç-âc;

At.rarnapromoçãocie,clidariecaderermanenteàsen:idaje,c..g'Lprsso(:iaiqueseguemos
mesmos princípios;

Promover a trnplementat)ãc de aÇÕes e,firnativas no comba"e às desigiraidades sociais,

mediante articulaçÕe s d as Pol ítii;i:s Fu bt,cas ;

Ofertar acs seus associados l.rpeliênci:.s i:^cvadola:i e relevart,:si inrecraias as áreas da

cultura, espcrte, !azer, saicle, l-:.:lilaçã'::, ar,srsiênçia sociel, ino:u:ão digi:al,:rcpoi'cionando a
eles aquisiçác de conhecimenics Llara e cJnpreetsão da nrsi::ia iccai s, üa sua propria

historia;

Promover a difusão tecnologica corrri: ietramenta incl'.rsiva, bern ccm0 pron'rover as práticas

esportivas pÉiríi 0 enfrentamentc Ja pobi'eza e a promoção da Sâu-r€ e sccializaçã0,

Promover a Assistêricia social e arnparo incividua de pessoas caientes de i:,odc a satisfazer

suas necessicades básicas de t':stuario higisne e alimentaçãc,

Pi'omovei'açor:s graluitas r,'cliadr aos llv:r:; e adulhs, ccm 3 i,-pie:rren-ar,dc ce cursos de

capacitaçã0, através de crcieti;s :e inrcraçâo ao en"iürêendecor,smo e as:cc!ativismo, com

vis'lia a geração de err'-ego e rsiicja e, estirruic ao desenrrl'r,irento irrteg:al * sustentável das

comunidades locais;

Xll, Promover a seJuran?a alirtrentar e n;tric,oital.

Xlll. Promover o desenr,'olvirnento ec:,riimico e sccial cie combate à pc::eza e expei'imen

fins luci'ati,rorl ,le novos motjelc:; asscciad:; : produtit,os, ben''.t,ri0 de s,stemas alternativos

de prociuçã0, ccmercio, ernpregl e r;rÊ0i:c,

Colaborar no aprimorarner:to ,:t; irecanismos Ce gesiãi: eficaz e eírcienr: de serviços e

atividades de carátei;--blico e de iire'esse coietivo, nctad;r:ente na ái'ea so:;:aie cultural, poi'

vilt

IX

X,

xt.

XIV.
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Estimular a rarceria, o diálogc ic,-el e a soriiariedacie entre diÍelentes pesscas, grupos ou

i nstitu içoes de d iferente ; seg me,r :cst soci ai s

Fomentar a participação e o desel;,:,,vimentc de asso,:iaçÕes lolais cue trabalhem com

proposito igual oi.r semelhante;

Atuar na prcmcçàc dos direitos estabelec,Cos, c.rnstrução de novos ci:"sitcs, programas ou

projetos voltadcs prioi"itariannente à deíe;a e efetiriação Je lireitos scc,o assistenciais,
prcmoção de cidadanie, enfrer;r;:merto da::esigualdades sociais e articulação com orgãos
públicos de cefesa de direiÍos;

Promover programas ^,: educaçâc ambiental e ecologicos bem comrc prcgt^airas recreativos e

culturais, educação e lazer:

Promover o clesenvoivimento sc:ia, para hrmanizaçã0, entenCeiico que roco ser humano e um ..Í-
agente de transfcrnração oara a co:stiu;ão,Ja igu.rldade e geralcide;ustei-r,abilidade, li
Promovei" e .o;nentar sistenratic::T'enie e :,iaÇão de alterr:ativas J: erf:er,tar.:iento à situação ;

de vulnerabildade social de seu i:ub:cc a[rc,, :cntr:b,irii':do conr a n:e!hcl;a ca,]uaiidade de vida 
,

desse público, invesiindo ;odos i;s 'êiurscrs ,recessários en açÕ..s er",,r prcl dc desenvolvimento 
;

dc, ser humano nas e,;âs dâ ecucação capacitacã0, ger:c:i: de e;rprego e renda, inclusão ,,',
social e de prátrcas desportivas corr,o i:i"i"anrenta de socializaçãi e prcrnoÇão do combate " '-',
drogas e a viclàr:i:l:
Atuar de fcrnra si:;temática rc enfreniamerto a robreza e es d+sig:raldades social,

pfoporcionandr: dign,dade â0 S,:,i i',;,r:ai:c,. :Clrapgg-i15 açentes t.:,n:íorr.:adctes do meio aos

quais estão iirseridos;

At,:ar na prornoçãc e desenic,lr.',nenio Jas políticas cúbicas de 1ur:er:iude, consoante

disposiçoes rrevistas nela Lei Fed,s,rat n0 12.852, d,e 0I c6 agüs':o de 2i;13 (Estatuto da

Juventude).

Promover ativici,cies sociais s0:ie diversos ternas, real,zar:dc âncc:itros, palestras,

congressos, seminários, sinrposios * cor.ferências;

XXIV. Promover, aux:liar, apoiar e div,t:,3;r Ro\/o:i ncdelos s;Í,c:cs p:'l:L:,iúos Ê s;Sir:maS alternativos

de produçã0, cfmercio, empreg:): credi:o: ig*r:soante, ln+iso iX, rlo Àrt, .10 +a Lei9790/99).
XXV. At.rar na promoção rla etrca, deiLe,.z, da cidadaria, dos c,r:rtcs humanos cia democracia e de

outros valores universais; (cons:'arltl ,irclso Xl, cio Â$" 3'c;â [-êi3,71]0/3$])

XXVI. Celebrar terrto cle parceria c0nr reglriarner o proprio conienoo rrs Drcr.eciirnÊtirics que adotará
para a contrataçao de obras e ser,/iÇos, bç.rn ai;r0 sara compies Ê 0 enp.:;o de recursos
proverientes do poder públicc; '6:rr conscr.â::eia cor* dispost+ :r* lnc;scr I *o A.rt.40 da Lei

9,790/gg e Art. 140 cia Lei 9,79t:i3§r..

XXVII. Promover a cr.ação de Espaçc,: ce Arta Cuiiu:ra, Cgi:trr.s Cultr"rra,s e Espc;'tivos, bem como

Bitiiotecas e Centn:; ',terários, v,-:ltadcs ao oesenvolvri anto fis,co e inte.ectual dos seus

associados e depenrienies,

Promover g ';l,litira, defesa L. ccnservaÇão do ;ratrimônic ri:;trricc ,: artístico; (em

consonância ço;'n ç lnciso ll, ç* Ârt. 3o ia Lei g,I9S/99).
XXVIII

XXIX, Promover o desenvolvirnento dai cui:ura dc iurisino, da Ci-iesa ctüs ci;eitcs difusos,
preservação e conservaÇão Co rei; air;ierte e prci'rioção cc c3sÊnvclvim:nio sustentável;

(ern consonâricEa com o lncis* V;, do A#, 3c tia i-ei §r,79'1199)

XV.

XVI

XVIII

XIX,

XX.

XXI

XXII

XXIII

LI

riado;(em'õcisovrr'

j2/õrn6

XVII,
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XXXI,

XXXII

XXXIII.

XXXIV,

XXXV.

XXXVI.

XXXVII,

XXXVIII,

XXXIX.

l5
Promover o serviço rroluntário a sei exercidc :redianie a celebraçào de termc de adesão entre

a entidade e o prestador Co serv,ç:i volun:aric, deie devendo cons:aí o cbjelc e as condiçoes

de seu exercício nos 1,. mos da Lei; (,;onsoante, Art, 20 ca Lli 9,6ü8/98).

Promover a átrca, a paz, a cidadaiiie c voiuntariado nos ternrcs cia [-ei 9.6ü8i98, os direitos

humanos, a demccracia e derais vaiores socia.is relativos al desenvolr,':men:o dos seus

objetivos;

Promover a criação de espaçcs coi::ur:itar,o cigitais, que fa'rcre;:rir c ,ies+nvolvimento das

potencialidaces e anipliação do -i:r;\,Êrs0 iifrrrracional e a utilizaç;o ca lrngu"gem digitalcomo

ferr"amenta cie aprendizagem. bern cornc um dcs rêcl:f'ios uiilizacos cor,c feli'amenta de

pesquisa para os diveisos conhecirne.r':rs, pei"rnitindo, quanc: acessaclo a inrernet na rede de o .r'
ccmputadores mundial; rf
Promover o pra,lgonismo soc'al e a ciCadalie medlante, c ior"raiecinre;rto cios vinculos I
familiares e comunitarios. 't

Promover err consonânc:a cor-i a ie3isla;ác pertinenle cas F'ol,t:c;s de Assrstência Social

prograrnas e orojetos voltados p':critariamen:e a defesa e efetivacã,: Cr,; direitos socios 'i,

assistenciais construeão de Í,c,v3s clireitos, pi'omoçã<- cia crcadania, enfrentamento das , i,

desigualdades sociaris, em ar-ticLilaÇ:c con Poder PLrbliuc, ;'corisoânte, â§ .:eis 8.742t93, ''
12.435111). ti
Estabelecer pai"cei"ias com agâniias, associaçies, ccopela:ir, as, censi,:cios, entidades, frilt
instituiçÕes de ensino público o:i D:':vãdc, n=cio:rais e iiiternacici-:?is, ârâ:lÊs,ja celebraçãnde *-Yi'
Convênio, Arc,rCo, Termo de ,r;;r;:er':a, Te:r,ic de Peliciração, :u por ilie:nédio cie outro I
instrumento que julgar adequad; r,i;an,lc as suas iinali,laces e su;,eriablli,la:e _ 1-
Pr,:imover e irnpetrai -;Ões de direiios diiusos e ccietiv.o,;, senlc esies, ie.onhecidos como l

direitor; transindividuais de natuieza,r:c:/iSí11ê1, enconiraoos nas i',:,iaq;ôes ie,;onsumo, ligados

entre si ou enn parte contrarias rJr: reiação jrrídica c,.r1a recara;ãc, Co Cano teir como objetivo .-t. 
;

alcançar e beneÍiciar a tocos inclistiniamenie . 4- 
.,

lmpetrai lu,lancado cie Seguran;; ir!1 defesa cos inieiesses co,e:iiIos,:onscante os lncisos .**i'
LXIX, LXX e Aiínea "b", do Art. 5c da üonstituição Feder'al;

Promover a reivindicação de rrccirjas de ações mitigaCrras Ê :lcrncensatorias quando da

idt,;ntificação e avaliaç,.-r dos impaitos an,bieniais sorre c re,o ambier,te. c;racterizados por

qualouer alteração das caracterís1:r,ar, do slstema arncieni;ri, seja esta í1sica, química,

biologrca, so;ial rrr econômica, la;rsaCa lelas ac,Ões do empree;r,di:^nentcl, ;s quais possam

afetar direta cu rndiretar.rente c :{jmpciierneato dc: parâr,:eirr s, qt.e :or,rpôelt os meios

físicos, biotii:cs elc,-r socioecc-ônriics cic si;tema anibieniai :râ sua area de influência,

incluinijo a população local,

At:rar de todils as fcrmas legais e c*bíva:s irâ,1-iscâ das 'neihoiras,:ec;ssa;-ias ao bem-estar

dos seus associado:;, ;.rromovendo i:,;Õis uflto ao Fcder i1;.ecriirc Legislarivo e Judiciário,

bem como tarnbém junto aos iive,'sos Crnselhos ;cns:;tuidcs rc ânrb:tc Cos Municípios,

Estados e Federa;ão;

lntegrar-se ccm outras instituiçÕes c,:ngêneres e aná:cgas exrsie:iies nr Brasii e no Exterior,

trabalhando em parceria p€ios t-,"ii:.em;s iins ;cii:radcs

t
XL
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Parágrafo Unfrco - 0 INSTÍTUTO INTiS:?ÀÇÂC - iACl pccer"á pratica,r cutras atri,iCades que não

foram acima elencadas, desde que volta;;as a finalicades soc:ais É corrêrâiâs.

Art,80 - Para execuÇão das atividaces c'^iii'istas neste esiatu:0, e cuiras que,;enha a praticar

decorrentes de sua propria natureza, o ltl§TITUTC IUTEGRAÇÁO - IÀCl pojera ceeilrar convênios
com instituiçÕes públrcas uu privadas, rÊceoer subvençÕes prcrnover e sucvenc.ola,.cursos, contratar
técnicos eiou pi'ofessores, conceder b':is:s de estudcs, desde que rãc seiarr, ve'lados de forma

expressa e implicitamente por este Esta:.ric §;ocial c,r pela iegislação vigen;e

Art.90 - Para a realização dos objetiv:s indicados n;ste estalrl:0, pcdenãc ser utrlrzados todos os

meios adequados permitrdo,s por lei, pocer lr., rnclusive desenv;iver cuiras a:ividaces acessorias,

vcltadas ao desenvoivimentc dos oljetivcs irstiruc;i:rais por me,o de, p-cjat,:r;, pi'09íarras, planos de

açÕes, celebração ce ci:rflvênios, con:iatcs, acoiccs e .ermos de c:r;er,a e ouii3s instrumentos
jurídicos, com emoresas privadas, effiit''?ri3S [,j:li,;as e Ce.rconomia ri;te. bern,;onro fundaçÕes,

entidades de classe, cuti'as organizaçÕi:$ s,:'lr fir: :,rliaiivos + oigãos d: seicr:ucli,:i que atuam em

áreas afins, desde q,re o pacto não imp rqLre ern sJa subordinação o.; v,r':cLilaçâc a :cmpromissos e

interesses :onilitantes com cs "bjetivos da AssociaÇão nem arr:s;'ie st.ia inJependênc a.

Art.'100 - C INSTITU-iO lf{TEGRAÇÃ+ -,n(-:l pccerá contiaiar serviçc,s assrsrêncras de terceiros,

necessários para a exeiri.;Çãc e desenvoivinienio G-5 sJas atir;idades. obs;rvadc;s c;s rim:tes de suas
possibilidades financeiras

Parágrafo Unico - li .;ontratação cle s::,lir;+s especializa,Jos se cjara po: rnero de c:r:irato, termo de
parceria, ou ainda po, ternic de cocrp:ra,",â0, cuja ii:;oosiçào consra.á as ccr.diçces de direitos e

obrigaçoer; das partes.

Art. 110 - Para cumprir com seus propc,"iros, o lt{{il'iTUT0 ihlT'EGR,âÇ,...) * iÉ.Cl atua por meio de

execução direta de projetos, progiarnas lianos de açÕes :orelaias, ccrl ir:e:c ca rloeção de recursos

humanos e físiccs ohti'lcs dos assoc!acr,:1, ij.o pess,las físicas e :urídi,:;s 3z c;gzn',ztcÕes públicas ou

privadas, ou pela p'estação de servic:; r;rierrner,iarics cie ,,rporc a c,.::iai organ uaçÕes sem fins

lucrativos e a orgãos do setor púciico,ir,ü ât.ien: ei:r êreas af,ns. cu ainca:cr ci"ganizaçÕes de

eventos, tudo com a mais exJ,üssa obedrê:rci: e legislação periirrelir., ooretivando a,,meniar a receita,

a qual será, única e exclus;i',,amente, d,r'ec!i,iaJa para as finai;dades as q,Lnis a elidade se destina.

(consoante. Paráqrafo Unlco, do Art, 30 Ca Lei 9,79Si99)

Art. 120 - Os orgãos do ENS?ITIJTC ihl'irGÉÁçÂ+ - iACi teiao reginer:c irternc c,;e aprovado pela

Assembleia Geral, na'orma deste fstaiiti: Socia:, cisciplirrarái o Íuncic'ran*nto je;aCa orgã0, bem

como estahelecerá os procedirnentos aclolarjos pai'a a üontratai io ce cb,ras e ser,rÇcs, compras e

emprego cje recursos provenien:es do PcCe.,;iil.li::c iconsoanre, dii,lrl'' cia-lSLU1§.190j99).

Art. 130 - A fim de cump;ii suas frnalii"des, o INSTITUT,] IruTEGRÂÇÀi) - lliti p:Cerá em todo o
territorio nacional, organrzar-se em un:atje: de selviços, vcltaoas eos seus oljeivos, quantas se

fizerem necessárias, as Quais se i"egetãc pei;s di-<prsicÕes cciitidas ne-cie estai:tc. le"r) como, ainda,

estabelecei' marca ou nome fantasia iai; seJS Cifelentes Drci3to-q -ô Drf,gfalras r-espeitadas as

disposiçÕes estatutánas e a legisiação vige'ite.
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Parágrafo Unico - As un dades rep esiintati'ra3 d,r lNÍiTiTUTO lhlT:iGRAÇÃO * lACl quando

estabelecidas, seguirão o presente esti?iur: e a ,T'esma estrLitufa ac:irirristiativa ffiatnz, a qual está

ligada instituciclnalmen re.

§-etp[uleE-:Í@r
Art. 140 - O INSTITUTú INTEGRAÇÃr3 iern resp:irsabiiidade distinta :a Cos seu3 essociados, os

quais nâo respondem nem solidária n*ir sr"rcs:dia;iamenie pelas ob";ga';Ões coniraicas, desde que

observada a legislação pátria, em escecral, ac distcsto no A{.500 cla l,ei '10.40ô1,}2 (Código Civil

Brasileiro)

Art. 150- O quadro social do hjSTITUTO ltri'l-5ri;p.6ç60- lAüfl e cc-:stitrrid,r 30i'1r-r'crc ilimitado de

associados, indepeniente de classe Srlci:1, naci,,.:ra.lidad.5, i3xo raça :ci c'iert"rpão sexual não

permitindo qualquer tipc de alo discr:ij-iift;ioric, caDe:rs associacjos:ur.rri'ir"e respeitar os fins

colimados neste Estatuto Sociale no reqim:r:tc irieinl. assegi;ian,Jo-lhes -,s d,:eii:s rrevistos oor leie
por este Estatuto.

Farágrafo Primeiro - 3s Assocradcs cic II{STITUTG IhiTEGRÂ.ÇÃO * l;rCi devei-ãc preencher uma

ficha cadastral no monrento ca sLra admissã: e ceirerão atualizai" se:s daCos anualr.rente ou sempre

que necessário

Parágraío Segundo - ,4. qualidacie de ass,.ii,:.cli c: ,1.:-qT:TUTO tNT=G.{,*,f'ÁC "- iêC: e intransmissível,

conformedisposto pela legislação peil;nentír r:0resi:e Estairto Scc,i;il i.àd.56 ",:oCC,.

Parágrafo Terceiro - O exer.,- o dos di:eito.q Ce asscciado está ::c:-,ii,cicradcr â0 rl.ri Ê:imento integral

e regular dos devere-c disprstos neste Esta,uir Sccial, no ii.egrmei:ti-l ,nternc e l-:rs regulamentos

específicos.

§esgás - D a.9_Çglgs§-ris§

Art. 16o - O lNl§TtTU'IO iNTF-GRAÇAO ,.ere em seu qu:rJro de assrciaCcs as seg-rirrt.:: categorias:

a) FUND,ADOREE: Sã': aquelas pessr a: qrre participaram cia Asserrbleia de fundação do

INSTITUTO INTEGRAÇÁO - lAül assinar,cc a ata, possuindo esias, es nesinas prerrogativas

dos Associados Efetivos.

La

§eção ! " Dos llqsqcia AS e cla Ad gq0
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b) EFETIVOS: São as pesscas adr,iti'las nàstâ Caiegofla, a ci'it,,'fio da Dire:oria Executiva,

observando:stritanrente oq oh,€.tivr.:s e prn:í:tos eslatuiárics \Lgen:es, pcisuindo direito a

votareaservotadas.

c) BENEMÉRITGS: São as pessoas i:si;:i ero.r jur"ídicas que presia:i ralevantes serviços para o

engrandecimentc cic INSTITUTü ll;TEÊlliÇÂo - l.f{cl, bem c,-:,rr',c ainca contrtbuem com

legados, donativos e doaçoes. l-.,ãc p;ssuinric direi:o a votar e ner: ser 'ioiadcs

$eção llt i-il ?§ Dir!-jlqfg" Qevelqs:

Art, 170 - Constituem direitcs cos assciiaic: :o IilSTiTUTO INTEGRÂÇÃO - lACi em pleno gozo

dos seus dlr'eitcs estatuiários e quites col".i .uês obi"i3açÕes socia:s 
rtLrr'

L participar das Assernbleias Ge:e,s e Cas c;mais aiivicades co l:'l§'l"tÍl.,lT0 TItTEGRAÇÃO - i
lACl, c;onforr^,te dispuser o Estatu:o ilccial e I R.'ginerric Internc, )

ll. Receber reçuarmente inÍornra:;Ões das lecisoes tcmadas le,os crgãos do INSTITUTO . ,'

f fliiOánçÀ,Q, refeien;es as aiirricacles prcgraira,las e c.':senvolvlclas, -*i/t
lll. Ter assegurado o amplo direiio i:i; rl:lfesa e de iecurscr scLre clualquet assunto de seu

interesse, jur:tc aos t-rrgãos de ii'siâ,',;,a iio ii{.iTlTijTfl iillTEGR;'i{,Ã'} - ÊÀC: l
lV. Votar e ser voia6ú nas eleicões iaiâ 0s calg,,:s i.. Diretona Exec.ltiva e Cc C:r,rselho Fiscal e I i

nas Assennbleias Ge|ais, QUât'lc,) enr conforricade ccm c capJ,ci []i'esênie .iitlgo à exceção j
da categoria uos asscciadcs 8e1ii1;ejlgg c:rscante irre;isãc est:lularia,

V, Usufruir. do patrimônio e de tod- e rluaquer be,reiícto corrcr',rliclc e Cisponioilizado aos

asi;ociados,,Jesde q r- cornpro,,ada: reguiari'Jade â.csoçi,;ti'le, oisert'atdo::s di*sposiÇões do

EStatutO SoC a;, do rergirnentO lntern'r r) i,)glJ:âí'Í101'ltoS e:ipei;íÍiccs.

Vl. Apresentarà Diretorla Execuiiva +/..: CcnsÉ-ilho Fiscal, grooosias::le resule;:, em importantes

benefícios a tocos os assoc:ed0s ê Qr-:Ê irauam meihorias a gesiãc cic INSTITUTO

TNTEGRAÇÃo - lACl;

Recorrer clos atos da Diretoria fx,:i:titi'ia e dc Conseiho Fiscai .: As;ernble'a Geral,

julgar prejudiciais aos seus dtreitc,s e siatltal:os,-Soli.ltrr 
a Diretoria [:...,,:utiva esclaiecimentcs sobre a l,ir-rvrienta;ão Filanleira e o Balanço

Geral Anual rlc INSTITUTC INTEüliÂÇiiO - lACl, quancc iulgar riecessárt'l,

Soiicitar a coÍ",v{}caÇão da Assarr:le:a Gerat, meiialte requeiir,-.entc ass;inaco por 1/5 (um

quinto) dos a,sscciados, em p eno goro ,-lcs seus d,reilos estat;tan:cs e ;u,tes com suas

obrigaçÕes s:ciais juntc ac lFlSi:T:-ilC iNlT:r3RAÇÃ'e - iÀCE;

Demitir-se a qiralque r tenrpc ,Jo qrraJro sociai Jo It\iS"f'l'iUTCr lf,X-:GttAÇÃal - lACl, quando

julqar conver,iente, nrediante so ,ritar;ãc c:riçida :-: Direioria Execut,ra.

parágrafo Unico - A sclicitação co req-erirnento pi:ra a convccação ca /':serrl,ieia Ge:ai, deverá ser

dirigida a Diretoria Execl;',i,,,a, assinada::r 115 iun: quintl) rlos associacc,s eff, pê',c Sozo dos seus

direitos esratutários, quites com suas obii3ii,:r:es sociais, cofistandc o essu':tc a ser tra:adc

vil

vill,

tx.

X.

LE

fuhr,T. 
,r. - Constituem deveres dos associados do INSTITUTO INTEGRAÇÃO - lACt:

u 'Ir @,D &
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l. Cumprw efazer cumprir este E-ctati:* Sr,:ial e as decisÕes errrar.,ldas cla.Assenbleia Geral e

dos demars i,rgãos clo lNSTlTu lü lil-iE3R.fr)ÁO - l/:,Cl

ll. Aceitar, salvo,ttotivos ponderá,,eis, a nomeaÇi,c 0u desiçnaçãc care ocupei cargos os quais

forem rndicados;

lll. Comparecer, tiotar e ser vctacc r;s A;s:;n;ieias Gelais, qi;âlco anr plei-,: gozo dos seus

direitos estatrtár::s e quites corn suas obri,3açÕe-r :ociais;

lV. Manter tnformaçoes cadastrais r:tua,i:adas, rn+0,'manCo quaisquei aiteraçÕes pertinentes;

V. Zelar pelo patr;mônio do INSTiTiiTC ÍNTEGRAÇÃC - lACle :reic seu ton nire, cooperando

por todos os meios possíveis pe"a ü seu engranCecirrreiito rnsti:ucr:rlal;

Vl. Cooperar corn toda: ls atlvidad*s qile ,risem c c.:niIi-:.'ienrc dcs oblerivcs estatutários

propostos.

CapítuIo V - Da üeflggag-§- ÊXglEq&-Da §rdçpersê:A, Eas-fenêlidade§ ,l'-"
,{'

§sgftg l - §li:..0_qfnlssão e Hxcluqll:à
,1 ,'. .

Art, 190 - É assegurr6g 9 d:iu, o de tocc a-qiocradc salicitar sua :r.'nissac, cuandr i-:gar necessário, àU|
por meio de carta demissionária protocclacl= 1..;rto e Secretaie- co lN§TlTlJTú IilITEGRAÇÃO - lACl, I
dirigida a Diretoria Er.eculi';a comunicando sua intenção Ce se clesligar da ,-.nt,dade. I ---l
Parágrafo Prirneiro - Será passível de le:':issão +/cu exclusão do,-i.lalrc sociai, sela qrlal for sua

categoria ou cargo qlre ocuoe na enlidar:i; o assccialo cue 
iL Praticar atos cue fir;,i, os princípics'ri,r::is i'esguardaCos. lc,c llJSTl-l'tJTO iITTEGRAÇÃO - .-rj['

lACl, causando clesabono mora:, untc a,:s cer,rais assccia,los; 
ill. lntencionalmentt r,enha prejurii:ar por aics e raiauras, cie fe,rria iijr-:s:i:rcável, qualquer'. t._\

membro da Diretcria Executiva +.,;ori iio Corleiho Fiscal: f
lll. Promover a dilapirlação dos he,:: p;ltrinontais, be"Ti con',o..c.rirp,16ry1'3isr o INSTITUTO

INTEGRAÇÂ.O - lACl, celo usc i:rrjeuici,o 3. se,.r bcm norne ou ,iltir;ênr:ia au'::inCo vantagens

pai'a sr ou terceiros, r''.anhos o; nãc ac quadi'o social;

lV. Mediante scrlicitação poi' esc:rio. iiirrÊr-ar demissão ,lo qL:a,:ro sociai dc INSTITUTO 
i

INTEGRAçÃG - !AGl; 
.V. Por atos de desobeciência às ce:is;Ões ernanadas da Assem,hteia G+ra: e d:s demais orgãos

do rNSTtTiiTCI TNTEGRAÇÃO - iÊ{;i;

Vl. Praticar qualquer ação ou ato deliberado e injusto contra o INSTITUTO INTEGRAÇÃO - ACl,
queresulteemprejuÍzoSaoSeubomnome,llIolllUltJllIltr1JÍ1AvA\JV

Parágrafo Segundo - [m qralquer das lii:cieses p.revistas nr-, A;'iigo ar:t.:;icl, a den::ssão e exclusão

do associado clo quadrc sccial somente sera acmissivei navendo justa ca,isa, valen*c-se de todos o!*_l__,, l

meios de prova admitrCos por Lei, assir r'econhe:i,'ia ern procedirnentc q:re asseJure o direito da - -,r

ampla defesa, aiém Ce percler seus d,icit:,:: junto a entidade, o ass,:ci;,1:o poie:a ser exciuído por

. /| | decisão da Assembleia Geral, caso seja reconhecido o motivo que configure a justa causa,

ilo&*'M GD@
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(Fundamentada pela te'J;;ção dada au A{.51'Ca rei ::'10.406120ú? ;,'terecla pÉ:.e nova redação

da Lei 11.12712005).

§sr#,u!l :Ê,gsmtgae

Art. 200 - Serão passíveis de suspensãc :e,i'np.rí;,r a'lcs seus cjileitcs s,xiais,:s essoc:ados que:

L Deixar de cu"npi",i sLias obrigaçies scciais esia:ut"r;as oara ccnr c, !iliST:TUT* iNTEGRAÇÃO

- IACI;

ll. Convidado a cornpa:ecer perania a Ditetor,a para €rsclarecirner,t: cll just ficaçÕes, deixar de

fazê-lo por 0l) rtrês) vezes c:onsi,=JL 
'i'ias, serr jusiificati:ia :;évia

lll. Promover campanha u,'amatorie 0., ,;ralquer ato atentatii,c ctrti'? o ENSTIT=JTO iNTGAÇÃO

- lACl aos selis membros ou d:.:gc;rri*s, sDi) ,:lualquer,alug preie;lt: o-: ioi"la ,:r'r:cregada;

lV. lntencionalmer:te :iarificar'b,ens cu :ausa,'prre,,;ízr s i: iNSilTU'."C .f\TE,3RA; aO - lACl, sem

que venna arc?ti'com os oreluiz-,s i"r:enizatl,rros.

Parágrafo Unico tlei"á aberto pi'0,-r;Cr r,er.ir i rt:rr0 pql;. tireicria :;(€,,lui rra assegurado ao

associado :,uspenso o contri,r,"" )rio e a r'tê js; i?nrpla oeÍesa, bgtl t:tr.t [ic'-]0:'á recori-:i ccr escrito ent

10 (dez) dias, com efeiio susoensivci 0a:'= a r'lr:unrb:eia Geraj.

ÁrL.21o - Nas hipoteses üe infração as clisrrosiÇõss eler,,,,.lcas n0 preser: EslatLr.c icnÍiguradas em
desrespeito às decisces exaradas pciq.r:lr,Lir'r'iÊ Sl-is orgãos de insiài:c i, :'Jeil1c3r-,i c r:ometimento
de qualquer 1'alta Çrá:v0 Ç11ê dencte ,r;.,r. crus r írcai"a r: ;ssocraij-, s:u je,tc a ins,auração de
procedimento internc clestinado a apurtião.le sui,,;r-lpa, a'rraués oc+ pr,:;ecrmenic cile assegure o
direito à a.npiar defesa e ao tnrtrac,totlr, cr.r,ã ccnclus:c de eve;r.ual culi;a, irnplicàt') itâ exclusão do
infrator do quadro social pcir ijecisão:a []:':ioria Ixecuiiva ein ciisc ier recr-irsi:, será levado a
deliberação da Asserrt;le,a Ceral

Parágrafo Único - C p:r,rcecjimenio i'eferl,, ,rc ce.l:ll C0 prssç11'3 arti;i,..:ra insta-ir;:c p,eia Diretoria
Executiva, medianie rc;tiÍicação dandc r;r,rr;ia ail ass!.criad0, (ii;e rio 0i;:( ,1e iiü (trirteicias corridos,
contados da data do :n:toco c de leoeb,r:i-â:ril, ll::Êri; atpresenia:- j,tntc ,-:c ci'càc ilcti':ante sua defesa
por escritc. Caso sot,re'ienn.:l a impcsiçi1,::., pr:nal:Jacr, J asso::,?do oo-,ei"a aiirJa ':.erpcr recurso a
Assembleia Geral, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apos tomar ciência da decisão imposta.

S-eçãq lê§ : Eae Penaiidadeç á, rü
Aít,22o - Em caso de descumprimento das disposiçÕes prevista neste estatuto, os associados estarão (l
sujeitos às seguintes penalidades :

l. Advertência ver"bal, aplicada nas hipotr:ses de faltas leves praiicadas no recinto social;

ll. Advertência escrlta aplicada com assinatura de duas testemunhas nas hicót+ses de faltas de

Moreiro

grau médio, ou reincidêiicla err ':ltrr :e',es;

. lll. Suspensã0, aplicada nas hipoteses de faltas graves ou reincidência de faltas de grau médio;

W-€c,,'o M à
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Exclusão do qlaclro social mecie[:rÊ pârêc?t Ca Dire:oria Execi;,\,'a,30s qu3 reincidirem em

faitas graves cu aos que por sua conduta e man:festaÇÕes se tcrnern incorr,patíveis com os

princípios qu3 iegem o INSTITUIC INTEGÊAÇÃO - taCt;

lndenizaçã0, no caso da viclaçã,; c,i: lsrtnt qie resultarei'n enr ,Jarc ma:eriai ao patrimônio do

lNÍ;TlTl.iTO INTEGRA.CÃ0 - Ée l, cujo valor se:'á estipu,aCc ceia Diretaria Etecutiva e levado

a deliberação ca Asser:bleia Geral

Parágrafo Unico - Sei^á aberto pro;eiirnento :,rierno cela Direioria irecuii'ra assegurado ao

associado suspenso o contraditorio e a rie.s an'pia cefesa, beiTl comc p(:Cefá recOriir por escrito em

30 (trinta) dias, com eÍeiio suspensivc p;.,'a a Assenibleia Geiar

CapítuEe Vl - r;a OrsaniAtr;iêÇ e CcmpeÊiân*Ea doesrç4qE

Art.23o - São Orgãos cle i::siância do iNSTll'UTO II':TEGR{'ÇÃO - IAC! :t
a) Assembleia Geral; (Orgão Deli.li:r;lilo)

b) Diretoria Ex,lc;utiva; (Orgão de ldm;nis:r:çãc-) 
,,/hir\ #;

c)C*nselhoFisc.al.(CrgãoceFis:aiizeçãce.loii:c:eCcn:á.bil)

ÇjpjÍglg-Jl:üa Êre@!eia- GeraE t-.--i

Art,24o - A Assernble,a Geral é o orgã:-r i.áx;.rc, srb,erano e nomclcg;,tirio em s.ras cieliLrerações,

dentro dos limites da Lei e deste Estatu.:. -,cnst,ttlit.c dls assi.:;iacios eirt i:enú gc.1c dcs seus direitos

estatutários e ouites cont suas obrigaç),-:s sociais, q-re tomara ioda e qLi.:lcluer decisão de interesse

dos seus p,:rlicipantes vincula: !o-as a tcilos ainda cue ausentes o ; discorCa;',t;s.

Art. 250 - A Assembieia Gerai reunir,sa-â nar,tua;rnente convccada p:,lc Piesicie'rle por decisão

majoritária da Direto:ia ilxecutiva podend: tan',bern ser i opr.rlç3da peic Cor:serho :iscal para tratar

doó assuntos pertinentes ao orgã0, bern cr:ro atraves de requer"imetl:o:,ttbstlritc pcr no mínimo, 1/5

(um quinto) dos asscciados em pie'r,);rzo.cs seus.liieiios esiai.terils e:';ites com

obrigaçoes soc:iais (l\rt. 60 cia Lei 10.4eíi/tl;lj 
i

Parágrafo Único - As Asseriibisias Gera:s s+ ã.-r iealizadas se,;Lin';o es 'e§ras es:ab:iecidas por Lei e , 
!

poreste Estatulo So«;ii.l, garantinclo a 1,'5 (u:'a qr:,t:c) dos asscciaCos er rlerlo gozr,: ie seus CiieitospOf esig ESIaIUiO §OCli:|, gatafltiíiUU A l,; lllÍÍi QJi:l;u,tuus d;)uu ie Jsso vuvrtvo

sociais de promovê-las, e somente s0 c:rtr."lituitec ç,ataciüt possam vaitrlar.'cle:iler:r cbservando as Zor"
normas estatutár"ias lê,rt. 60 da L,ai 10.iü61irã). f"'
Art.260 - As Assen:bieias Gerais serátc c'rivo..,cas:om arriecedêrrcia mi,rtma de 12 (doze) dias,

quando se tratar da Assembi-"!= Geral Or'Ci:ária e 1il (dez) dias, ct;ancc se tratar da .'rssembleia Geral --i--- ,

Extraordinária, contendo a peuia ios assuntoi r:rbie os quais Ceve'a ce,ibe:ar.

Parágrafo Primeiro - 
-[i,:;1,) 

paí'a a Arsgmbleia Gerai Éx.i:-acriinária, quarlo para a.

Ordinária, a ata pocerá ter seu teor i:Jisiracjo em folhas soitas para lortericr

MI'Jwpr*ro

Assembleia Geral

encadernação, ou

@
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Parágrafo Segundo - As c;onvocaçÕes po,ltrrão sei'Íeitas nun; único E,Jrial, c.esie cue nele constem
expressamente os prazos pa.a cada uma d:las.

Att.27'- No Edital d= Convccacão da Ásserncleia Geraldeverii clnstar:

Denominação da enircade, seldc i,;ç,uidc da expressãc. "fÊnvoeação de Assembleia

Geral", Ordinária ou Extraordinaria ccniorrne r caso;

0 dia e a hora para cada convocaçã0, bern ccrno c enCereço e o lccal cncie se rea:izara',

Sequencia ordrnal das convocacare: ;

Ordem, do dia com as devicjas e;,iet;iii:a;Õe;;

0 quorum de associadcs preser:ies pare eÍeito ij*. cáiculc a sua i:s.aia;âo, cc,riscente previsão

esiatutária;

Assinatura do representante iega: e resp::'sár,ei pela ccni,'ocaÇã0.

Art.28o - As convocaçÕes das Assemblei;:s Gerais serão f-oitas por mei: de '[cilai Je Convocação'
afixados na sede srcial rla entidade Ê i.)r"n :oca s apropriaCos qu: g;:rartar,r a pub!rcidade aosdllxduus Íld seue sJ(;ldl ud ellLlUiluB L: i:jlll lUUd,5 LlplUpÍiiliiUS qUi !i;lC,ltdÍil ii pUUllUIUaue dUS 

I

associados, bem corrc quar:do necessaric. suâ cc;rriocâção pcderá ser uincuiada p,:r nneio de jornal .,:,!
local ou outras plataforrras de mÍiias ccrven;entes. 

t ) Ür

Parágrafo Unico - A A.ssernoieia Geral c:Ja:r,JJ Convccada só poder'á i:-.iiberar sobi.e :rateria objeto da iconvõcação ---' ti
i

Art.290 - A Assem:l:ia Geral instalarse-a em prireira ccrvccaÇãc ccrrr a maioria absoluta dos

associados e em segunda e última con!o(;,:rÇãLr cieccrido 3ü {trinta) rri:iutcs;,:0n q!ialquer número

dos presentes e as decisÕes serãr tciraijas por :riai::ia sirripi-o: dos assoc:acos :resentes, "salvo

quando ex;tido quorum espe.;." as exceçÕ*s pievistas por Leie ii,:s1e esiatuto,

Art. 300- Além oe cütras atribuiçÕes dis';os.as reste Ésratuto cor:e'e à AF.§E11EIe!ê_§eral
Extraordinária:

L

il.

ilt,

lv.

vt,

vil
vilt.

tx.

X.

Eleger, remanejare preencherca:"çcs ei^r 'ra:câ:'cia da )ire:oria:->e cutiva e C,-.rse,ho Fiscal;

DestitLrir mernbros ca Diret':ria [Xr1çfii,6 e dc Conselhc Fistai ,,nciso li+ Art,59 da Lei

11.12712005';.

Dii"imir questoes relevantes e de ;rcêr,cie;

Decidir sobre as rllerações e/cri reÍcimas C.r Estaiuto Soc:al prr prcpcsla da l;ii'etoria;

ll do 4,r1. 59 da Lei 11.127120üti

ConceCer o titr,lo de associado r*rr:mer,tc [,0r procost;r da drret:r ,;

lnstituir, referendar e aprovar cr-,rrtriluiçôes de seus associadcs,

Decidir sobre a conveni)ncia cie ali;nar, iransigii i;iporec;r ou cerí;1u:41'bens :airimoniais;

Decidir sobre a dissciução da ei^:iidac,i,,

Aprovar as coi':tas rja.r Diretoria Exe,:ut;va;

Aprovar"o Regimentc lnterno cics oigãos:

Outros assur;tcs de interesse m:,oi'e cre-cie firiidos

{w

xt.
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Parágrafo Único - A. Assembleia Geral E,li:aot.,linar,a realizar-se-á sen-i[,re qiie )lec3ssario e poderá
deliberar sobre qualquei assunto de r^,:eresse rJa entiilde desde qJe ri'rencicnrdc no Edital de

ccnvocaÇã0.

Art.31"- Para as deic:sÕes previsias ncs lr'eiscs :Í!lj' e 'rlv, Co artigc Êriterior, é iecessário o voto

concorde iie 2/3 (dois terças) dos asscciacos pressiiitis â Ass:=,Tb:eia, espaciiicai..elte convocado
para este fim, não podendo ela deiibeia,' r,r"i t,r'ffêr"â coflriocãÇãc. se:Tl a rnaicria absoluta dos
associados, ou com menos Ce 1/5 (um quintc) nas convocaçoi-"s seguinre:, iPaiágraÍo Unico do Art.
59, da Lei 10.406/02r

Art. 320 - As atribuiçÕes dispostas neste Fstatutc pa'a à Asser[blejg§erg:_OgXjnâL_a, comoetem:

l, Elegera Diretci"ia Executivae o l:c:::elho Frsca : cada G5 (cinco: anos;

ll. Apreciar o relatorio ii;;";âl dâ Diretrr:a .jiscuiir e hom,llcgai as cortas e o :aianço aprovado

pelo Conselho Fiscai;

lll. Aprovar a previsl,,li orçamer''tári.: e a sup:erÍie.itaÇã r de verbas c:rsc,arrte pre ,,rsâo estatutária.

Parágrafo Único - A Assembleia Geral ürdinária de Contas realizar-se-á obrigatoriamente uma vez por M-
ano, apos o término do exercÍcio social que ocorre em 31 de üezembro de cada ano, sendo realizada
segundo a regras previstas neste Estatuio Sociai. t I \t)

Gapítulg VlEl - Ea Diretoria Executiva ---T
I

Art,330 - A Diretori;a Execurtiva é o o';ãc aCmiriistrativo, n)oresentaii,ic e liiet:v,: cas atividades do

INSTITUTO INTEGRAÇÃG - IACI, cujr rer:brcs :tegrantes serão e:eitr; p{:r'rctc jire:o e secreto,

quando tratar-se de rrais de rma chapa, ê :r:r "Hclâ,T'ãcão" CCIs presentes a Assembl= a Gera!, quando

tratar-se C, urna única :hapa

Farágrafo Único - O n:andaio cia Diretc,:,a ll.<ec,rtiva:erá de {.15 (cinco) ar)s, pocen.ic seus mernbros

serem reeleitos em p:e:tc ':leitoral, a critei',c cla Asse:nbleia Geral

Art. 340 - O INSTITUI0 INTEGRAÇÃO"..1l'ül ri:'á arlninisirarjo iela ifS.EfiA_Ffi"Or:11ç, eleita dentre
os associados em pleno gozo cos s('" s illieitcs e cuites ü)rr suas c:ri,Jaçies esiatutárias, cuja
composição deverá ser comS:leta por SG (sei.ei rnenrrc-:., a saber

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) 1o Diretor Geral Administrativo;

d) 20 Diretor GeralAdministrativo
e) 1o Diretor Financeiro;

f) 20 Diretor Financeiro"

t"ô*' Nfu

/íí%Xw
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Art. 350- Compete à Diretoria Executi,,a: a) dir"igrr e aCministrar c INSTITJ-fü INTEGRAÇÃO - lACl

acatando as deliberaçÕes oa Assenrblera Cerat. consoanie crevisãc f statitaira cuscando o

aprimoramento contínuc e o Íortalecrme: lo cla ertidade bem cc:rrc

{.{iS

*{ re'*-'**f*' §
ísS ' ' ,,, a*rt qt"*" t
.. $d*

t. , r :l:iiri
i:t.l ,

ti§i ' 
,6,..1;..;.
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,,:i{ }

I

il.

ilt

IV

VI

vil.
vilt

IX

X

XI

xil,

Dit'igir a entiJade, cumprrr e faz+i"r;umprir as deterr,rirnaçoes Ces;te Estaiu:: do Regimento

lnierno e Cas Assemrletas Gera:s;

Admin,sirar c pairimônio e cs re,i,.irics finanieircs do lillSTiTUTt :NTEGRAÇÂO - lACl;

Er;trosar-se com inslit,:rções publicas e privadas para m.;tua cotabcraçãr.:,.:r aiividades de

interesse corxurn;

Reunir-se, no mínir'o ,Jma vez Q,i,r" ixÊs, ra iorrna cc Regirner-rtc lnteino e deste Estatuto

Social;

Elaborar"e a;rresentar à AssemL:i+ia {}eial, c rslatorio lrrLia:,

Convocar Assernbleia Geral, co.i:cai'iie as rc,'.nas cesie f statuic,

Apresentar proposta de alte:açã; erl* refcrrna rji Isiaiutr Sociai a Assemble:a Gei'al;

Submeter ao Conselho r-iscal os batar rr:s s-ornestrais e airrrerrs a previsãc orc:r,rientaria;

Solicitar o coirpâtecimento dcs; r'r3ffrbro-" :c Conselhc Fisca, as suâri 'Ê.rfliÕes quando

necessário;

Criar, instltu r e nomear Com sscres Es:e:rais, Caordenadoriers e Depal;,rlrentos, quando

necessário;

Propor e inslittril o l,alor de rneriialidades e citras contribuiçÕes 2 ssus ass,-.ciacios à critério

de,Assembleia Geral;

Promover a realizar,áo de sim,:csir-,t.r, sen,inarios, c{-1ngressoS, ,l,JIS,trS, ctc ls ce palestras,

conferências e ri"rtras, ccm,iista ao er,gi"anc!ecin'rentc eCur:cional €,-lillural de seus

associ ados;

0rganizar o caiendário de aiiv:C:.:e i;nualxilt.

Art. 360 - lrs decisÕes Ca Diretoria ExecL;ii',a enilualic É::cão ccie;iado ;ar"ã,:r tcr.aces pcr maioria de

votos, principalmente, as que ü gam respeilc às contribuiçoes Cos .qsscciaCos, oii scrJi-e o patrimônro,

gastos, rendas, receit:s e:ventos da e;,ticace, !je sernp,re deve;ão ser pece:.tdas de decisão

colegiada da Diretoria E;ro:i.ttiva, pcr r:ê,i()iia de votos,;<ceto as de ca,ater urcenie e/ou de cunho

ordinário e normal, ríras, em qualquer ca:0, :ievicairreiite escri;rrracas

Art. 370 - A Diretoria Executiva reunir-se-á cada 06 (seis) meses, a fim de fazer a avaliação da
situação ei;onômico,:inanceiia do lN$T,iUTt lilfEGÊ*ÇÃü ^ l.1"Ci e ie sua esc:ii;i-acão contábil-,

fiscal,nesteato,tambémselazendone.es::i:r.: apfesenÇadosrer:,ticsiaÇqf:§ti-:lsqgL

Art. 380 - As reunioes dr !1tq[q1la_!1qc1.!1';i s-orác reqisiraders; em ata iedigiias ,-"m íoihas solta para

posterior encarlernação ou em livrc crop,r'i: e rtã,: ,roCerãc sÊ" tiatada,q {lrestÕes não constantes do
respectivo edital convo;atorio

Parágrafo Único - As leunlces da Diietc,'ia ilixecL;:i',,e s:rão ordinaiias -.ic,; ex,:aordirárias sendo que

as reunioes ordinárias deveri' ier realizacas ac mencs urrla vez p.:r -rês e as ex{facrcrnarias sempre
que necessário,

oAB / E§ No 21.192
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IV,

VI

vil.

vilt.

AÉ. 390- Compete ac Fresidente:

l. Cumprir e fazer curnprir o pi'esent* r;tatrto e os a;cs administratirrss oçrnciementares da

Diretoria e da Assenrbleia Gera:;

ll. Representar o INSTITUTO INT=GR.{ÇÀC - iACl aijva e pass,vam+r:te perante os orgãos

públicos, juciciais e extrajudiciai:, ,nciusive erri juÍzc ou ícra cele rodenÍo celegar pcderes e

constituir prcc.rradores e advogalcs paía c f,rn que julgar necessaiic,

lll. Assinar ou distratar "n conjurtto com o Direto:'Finantgi-ro oLi seu siibstitirto, contratos,

convênios, termos cie parceria celeb,,riios pelo INSTITUT0 INTHGAÂÇAC - lACl

Assinar e mandar oublicar os elrieis do INSTITUT+ lIIüTEGRAÇA*-- iACl,

Convocar e cresidrr as Assembielas Gerais ccnsçarrte às nornras pi'+r,ista nesie Estatuto;

Convocai'e presiCrr as reuriiÕes ,jer ilire:cria, ccm dlrei:c a voic cre qL:ãntidad* e qualidade;

Assin;arcon c üiretor Financqiro. o,r seri sLri:stituio, iheques. cr,le:'is Ce la;annento e títulos lr
qr-te represertem obrigaçiies ftrran;eii-as dc INI;='!TUTO ri:TEG:tÁÇÁü * lAi:i, ll
Contratar funcionárro" ou auiril!a,le r ssreciaiizaCos, Íir.ai ci: seus v-"nci:rentcs, podendo

licenciá-los, sr.iscenCê-los ou d.:r-rit..tos

lX, Deliberar sobre cs assuntos tirc!:ties e;cu i:r;rrevlstos, sLiLrrl eierd,l :c;siericrmente r

decisãc à D retoria;

X. Prestai'de nicJo gelal, a sua c::iab:i,'aÇiio cc,-n os denrais,rei-'i;r\r.Íj cla Direic.'ia Executiva.

Art. 400- C,,rmpete ao Vice-P": : idente:

l. Cumprir e fazer cuntprir o preser,re E:;tatl,tc e cs ai{ls adri:nis,:-a,irros coirclementares

Diretoria e cia Assembleia Gerai:

ll. SubstiÍuir 0 f'residgfle, êír S0r,,i e\,Êntiia:s ,nrpadimenirs;

lll. Execuiar tocas e cuaisquer aÍribr",:"^Ões ,:cilpleil^renlarês q-i-- lre [cr':nr ouio;"gadas 6

Presidente ou por decisão da Asse,:ibieia Geral

lV. Prestarde mcoo ger;ri, r sua cciah:ra-^ã: com os demais r"renllrcs da Direioi:a Executiva.

Art, 410 - Compete ao 1o llir,etor Geral ,Atlminisrrat,vo:

l. Cumprir e iaz'x cunrprir e !Í€i*rrÊ E::t;ti,tl e cs eios adrrr:is:ia:ivcs ccrciementares da

Diretoria e dei l\sse,Tbleia Gei'ai.

ll, Assesscrarc Presideni:e e o Vit'1r'es;c1ent9 mediar:[e articulaçitc e reiacii-,ramento com os

or;ãos do Poder Púrr,.: e da AirinistiaÇãr :irblica, bem ::r-rc c.m as den-,r:is Organizaçoes

da Sociedade Civil 0rganizada;

Substituir o .flgsi!çnte, ern caso cle rnri:ossibiiidaCes ou irnpecrmer,ro dc

cumulativamente cor;r suas funÇ:e:;.

Assinar ou disiratar om conjunia cor.. c Pl-:.Siçgl';§, cr:ntratos, :;lvêlios
entre outros, q"re forem celebi'a, cs '-: o :NST,T.JT0 thl'EGRAÇ,\-', - lÀ.li:

*rtr

ill

tv. termo de parceria,

{"â"
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V Assinar com o pjletor Finauú-,: cieqLes, oriêr,s de pagarr,:ntc's e í-.itrJs titulos que

representem cbrigacões financ,:;,r.,s cc, ,is,S"i,TLjT'0 lhiTEGít,t,t.i0 * l.Aa:, em eventuais
i m ped i rn e n tc s I c Pnr.§i§lgn'tq e li girilqqi{:- fe;

Vi. Cooi'denar ils ativ:Cades da aÍj.;essoria d. cornLrnic':Çã,c ii:stiiur:i:rral io INSTITUTO

lN'ü"EGRAÇÃG - lA(.;r, Ccm a arilcL, r,,iãr da presidência;

Vli. Secretariare redigil atas das re.,"ici:.r cr:i l; et:iia f;:ecu,ir,'a e das.\sser.blel;s Gerais,

Vlil. Mantei'em d'a: Cocurrenra:ic Ja eni:Cace s as íi;ha-" c:s associa:i'is, bem como
encaminhar0s experlientes, tais -:crn :ccrr(-:sicÍtdâic,r:s, ,:ubr,,lat:.ei:!e elii:-:is e:ttre outros;

iX. Contrclar e siiplervisioner cs ira:;ai'(.,s e se;;.çcs cla Sle,c:siaria úc il--t'[,TtJT'] :NTEGRAÇÃO

- IACI:

X. Crrnl;61rt as enirad:is e saíoas 0:i ccri^esfcrn-r:r,cias,;rsecura,r'lo ter:pe,,i'",idade em sua

circulação e no encaminhamentt d:s ,:;,u(ões requeiicas,

Xl. Garaniir a ter:estiva puLi,ciCa,;. ieioi rlo: aics C: grsiâo e cjas le,'i;e;icÕ,js Ca Assent0ieia
r\.- -^r.UÇIdI,

Xll. Responsalliiizai'-se pelas aiiviJ:,iei: ie ?-isii:ios rnslii.rcjlna;: :trrJr:lrra:;rs peio IFISTITUTO

INTEGP.AÇê C, * lACl, em aíii,lr- i i ãi: cc n: j:tÊi!dc,:.gil,q:

Xlll. Pianejar eventos, progi^ir:'ras e :i,; lkiries, ji:;1,-. que a-ikr zaio l; o !ry_s_t;le :!g destinados a

estreitar os laços de ca peração entre os associados;

Propor ao Presidente do INSTITUT0 INTÉGRAçÃO * lACl, a interpretaçâo de normas legais
previsias no Esiaiuto Social, mediante consulia;

Zelar pelo patr!n:ônio, mantendo atuaiizado o regisiro e sob s,.;a guai'eia os bens materiais do

rN§TrTUTil TNTEGRAÇÃ0 - ÊÂet;

lnventariar e conferir trimesir"almenie os beris materiais cio INSTITUTü INTEGRAÇÃO - lACl,
e verificar o seu estado de conservaçâo;

Executar todas e quaisquer atribuicoes complementares que lhe forern outoi'gadas pelo

Presidente ou por decisão da Assernbieia Geral;

Prestar de modo Eeral, a sua colahoração com os demais membros da Direioria Executiva,

XIV.

XV.

XVI

XVII.

xviti.

I

il

1il.

ti /

hrt,42o- Cr:mpete ac ?0 ilíretor Gerai I'gifflir:.sí:'uti:r*,

Cumprir e fazer curnprir o presenie Estatuto e os atos administrativos complementares

Diretoria e da Assernbiuia Geral;

Substituiro 1o_DiLetor GeralAdryi$jStr4ti o, em seus eventuais impedimentos;

Quando solicitad*, auxiliar o 1! üifelqr Getal Âdmlnãstrativo, em sLlas atividades e demais r\
tarefas para as quais for designacc; , p
Executar todas e Guaisquer airiLri:içces ccmplem-.ntares qus ihe forem cutoigadas pelcl 

^'-Presidente ou por decisão da Asserlrlrleia Geral;

Prr:star de modo gera!, e sua colaboraÇâo com os demais n"iembros da Diretoria Executiva,

Art, 43o- Clompete ac 1c I iretor Finanqr,rt;:

i C'tmtr-',1ii ? iê.,t'li cur,ipi"il'c f,"Ê:-i-e L-.i;t i:
Diretoi'ia e iai qsser,bleta Geia

3 cs er'ls adrr r'ls,.a.iir:i: ,;c:-rr::ementares da

oAB / ES N'2í.192
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X.

xt.

'' ,,.,. I í7
ll. Arrecadar e contabilizar as cünti'ibuiçÕes ios asscciados re;rdas aiuxi,cs e donativos,

mantendo eni dia a escrituraçãc,

lll Controlar as :cntas a pagar e a ,'eceber, pagando-as quando a;:0.'zadas lelo trresidente;

lV. Apresentar relatorios de receita e despesas set;-i/r: qrle ':'em soi,citacios:

V. Apresentar o relatorio iirranceii'o pai'a ri,:i!' s:bmetido à Asserii:ieia Gerai;

Vl. Apresentar sernestraimenie o balanleie ac Conselho F,scai;

Vll. Conservar, s(lb s;e guarda e respcnsabiiidaCe cs lccúmentos relarivos à lesruraria;

Vlll. Assinar ccm o Presidente 0u s:J suostitlrtD, os cnecues, orciers de pagarnenio e titulos que

representem onrigaçÕes finance rrts,

lX. Assegurar-se da adeqtiaçã0, f,,:ecignidade e suficiência da cccriÍTrenlaÇão cue suporta as

tra,rsações coatábeir; financeiras, zeiancc pela sua p:'lJente a segura:cieta, guarda e

conservação:

Execuiar toclas * cuaisquer airiLr,;içÕes ccnnplerienlares -q.ie :he íor+m cutoi^gadas pelo

Presid-"nte or.r )oi'ce:isâo da Ass,:-"r'eia (l :rai l,t
Prestarde m:co geral, a sua ccia3:râçãr clr,r os demeis r.reml-.rcs da Direior^,; Executiva.

AÉ.440- Compete ao 20 Diret«rr Financeíro 
WL Cumprii' e fazer cumprir o pi'esente Estatuto e os atos administrativos complementares Au / 'l / )

Assembleia Geral, l_-/
ll, Substituir o 1o Dirctor Finalrceirq, em seus eventuais impedimentos; -tT
lll. Quando solicitado, auxiliar o 10 Diretsr Financeiro, ern suas atividades e demais tarefas para I

as quais for clesignado; i

lV. Executar todas e quaisquer atribuiçoes complementares que lhe forem outorgadas pelo ^
Presidente ou por decisão da Assemhieia Geral; (D

V. Prestar de modo geral, a sua colaboração com os demais rnen:bros da Dlretoria Executiva. fT]\/11

Capítulo [X - t]o Conselhq Fisqal '42 '
(\

Art. 450 - O Conselho Fiscal será constituído e composto por 06 (seis) membros, sendo 03 (três) \
efetivos e 03 (três) suplentes, eleiios pela Assennbleia Geral em conjunto com a Diretcria Executiva.

Parágrafo Unico - C riar,cjatc ios i-n*:":rr;ros do Consel to liscais seia Ce ü5 (cil:co)

eleição será coinciCeni.e con-r o da Direr:ri: ixec,t,'la, podenio s:r re-.ie t,:s::r'iie:,0 da

Geral.

anos e sua
Assembleia

parecer
Art. 46o - C Conselhc Fiscal e c orgão de caráter irscalizador''la :iovirnertação firar:ceira e

encarregaoo de fiscalizar e êvariai a geslãü rrj'r'ri:istrativa e eco:rúrnica Ca eniicace emitindo

sobre seus atos de fci'na incelegável

Ái"t.47o - 0 Ccnselho fis,:al será c-r1arh de crlnlletência para ci:,râr:;rbre ls relatorios de

desempenho financerrc, contábile opsrâr:Õr:Íi ra,rim:rrais realiza:irs, entit,^,dr paiecei aos organismos

d"ô*' M%

ffi
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superiores da entidacle (irrciso lll do Ait.40, da Lei S.79ü,Sg). (lneiso ll co Ârt,33, *a Lei 13,019, de

31 de julho de 2014)

Parágrafo Unico - C pai-ecer do Conse l.io Fiscal rronstará ern livi'o propri.l reveÍi,ido :l: aspecto legal,

facultada ír adoÇão de íolhas s"ites, que apos redi,3idas,rs atas r:; Asse:ritleia Gei'al eiou reuniÕes do

Conselho Fiscal, serão posteliormente elcaü: r :,:das,

Art. 480 - Compete ao {}ri:selho tislal:

l. Emitir parec€r sobre o balanço patrin-roniar, tr demonsti'ação de resritado ic eiercício e a

prestação de contas, reíerentes ac e;<ercíc,c social anterior ou ce i'1lncr'ier:lp. quando

sc licitado;

ll. Convocar reunioes e a Àssemble:a G::;r ,

ill, Examinar quarrdo julgar conven::itie, os li'rro*c, documenics e cutrcs papeis re;erentes à área

econômico-financrira da entidacje ;

lV. Acompranhar o trabalho de eventrars aucitores externos incepender,ies;

V, Apresentar rel":torios de receitas ê ..;Êspesal, sLlmpre qre f.:re:i sc l;c,tal,:s;

Vl, lmpugnar as contas quando ne(;Êssi'ir,
Vll. Rr,,unir-se menselme.'' ou quand0 lulrgal ccn'ieniente.

Vlll. Fiscalizar a gestão ei;onômico-f,,",ance ;::: clo llüSTITUTÕ !ruTEüRAÇÍie - lAe E;

lX. Ernitir oarecer'sci:re a aquisiÇãc, a:i:raÇã.:, 
=stabeiecilrenio 

dc üre/aries, cu :ongêneres

sobre imoveis t-, i,,ens;.

Parágrafo Unico - O Clcnselno Fiscai p:r.:et'a ccrtraiar serviçc,s exiernos ce teii:erros )araa realização

de auditorias que forneçam relatorios ile avatiação dcs []iograma.q c proietcs.

A.rt. 49n - O Conselho Fiscal :"eunir-se-á,

t. Ordinariamen'€ Lrma vez por a:10 para iis:alizar e a,laliar cs atos adr,rinrs:iar,"os, contábeis e

financeiros;, cievidamente registra'Jorr e s.rb i: responsahilidade da -l,retona Ex-.cutiva, emiti

parecer sobn-. os balilncetes; e c:aironstr;ltivrs apreseniados;

ll. Extraordinariamente, quantas vezes se fizerem necessárias.

Parágrafo Primeiro - O,lrriseiho consice.'ai-se-á ieuridr corn a lariici::lcão fil:niri ie 03 (três) de"

seus membros, as decis,res r;erão tomai:as tela ma:::ia sirnoles Ce voics ,os Irg5;-:11.ut

sem justificativa faltar'a 03 (três) reuniÕa:;c0i:secitivas cu a 05 (e rnca) aiieriradas ber,^i como quando

deixar de :;ei' associado ou v'::,, am por queii0Lrer rioiivo se tornar r : lccivei

Art. 500 - O Cargo de merrbrc do Conseii":c Fiscal ;icará vaEo jor.

4
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il1.

Renuncia expressa e foi"mal;

Circun stâncias acarretadas por,

a) Atcs incompatíveis com os obje,:,;o-r ia en:icade,

b) Desinteresse p,elas atividades ir.,,'e,ties ?o c.êr90.

.Capitulo Xgl : Da §Lrb eüênefueglq dg§çi_rgs§

Art. 51o - No caso de ccorrer afasiarner;c i*in.;ci'á.io cie qualcuer Dir'e:i;: ,irt 'lorsei:eiro por período

superior a 60 (sesserrter) d,as, a subsiiiuicão temroi"aria será pi-ocessaiia por dec,são da Diretoria

Executiva, podendo haler rernanejamerLcr -'16 66i'ÇD:r, sob a justificativa ce não comprometer a atuação

dos orgãos do INSTITUTO INTEGRAd,Ãtir - lÁCl e, asse.luraÍ ê co:iinurrjade:dmiristrativa do

TNSTTTUTO TNTEGRAÇÃo - nCr

Art. 520 - Em caso de afastarr,errto temporai,: r,or período superior a 60 issssentar cras elou inferior a

120 (cento e vinte) cias, assumirá a fur;ão Cü cargr c substrtuio legai cclscrante previsão estatutária,

sem que haja prejuízo Cc exercício Co ca:go. assegJranc. incondicionai, -"nie o ieicinc dc licenciado,

a qualquer tempo

Parágrafo Unico - Ct reman.ojamento cli: citi'3os da [riretoria da Erecutlre.i pcdeiá oc,-)i'rer por decisão

da propria ifiretoria Exercutiva Ê ârlr0vâüâ p+ia A.ssen.b,e,a Geral

GapítuEo ),t" - fla P,"31'#a dü EMencl*:ü.

Art, 53o- A perda da qualidade do Cargl e ,.i: m,anc:ato da Diretoria Exec,.;tirra cu Cc rlcnselho

será determinada pelai Assembleia Geral so[:,ir] a,imissívu.l sornenie havendo 1u'>.1a causa,

reconhecida em proc:cl imentc disciplin ai, qi r,rnclo f'car ccm provadc :

,;ZZ4:,

l. Maiversação ou dilaproação do oatr"im )r::o sccial;

ll. Grave violaçãc Ceste estatuto.
lll, Abandono do c;,i;c, assim cc::si,:ierada a ausê,:cia não justrÍic:eda en 0-:: ii1s51 reuniÕes

consecutivas e ou 05 (cinco) al:.=ir,ar:ies s:,Ír e){pressa carnunrcacâo dos rrroi vcs ,Ja ausência, i.

bem como aclueles que deixaren de ser assc:iados 0u qLie venlrat: a se :0.na: inelegíveis;

lV. Aceitação di: cargc ou funÇâ,,: :ncon,pairv:i ccm r: exercícic 0.:, 6srgrc üue exerce no

IN§TITUTO INTEGRAÇÃO - IAÜI;

V. Conduta duv:dosa.

Parágrafo Primeiro - Defin:da a justa cairs3, o li'etor or Conselhei:o s:ra,lcmun,redc,
notificação extr"ajudiciai, Cos fatos a eie i;-r;utados, para qLie api"esenie sra defesa ltevia à Diretoria,

0AB / ES No 2í.192
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Parágrafo Segundo - Apos o decursc cc prazo, i:rdeperraen[emente ca epr?seiiaÇão de defesa, a
representaÇão será submeticla a AssenrLrie,a Ger:l Ext:aordirraria, devirlarien,e ccn',ocaca para esse
fim, composta de asso:iados em pleno qczl dos se.rs direitos e deveres ,:statutarics neste caso, não
podendo ser deliberado sern o voto cor,rcrde de 213 (d+is terços' dos presenres sendo, em primeira
chamada, tom a maioria absç ,ta dos assoiredcs e e,m segunda chamada uma tori êDos a primeira,
com qualquer nÚmero de associados, orCe seí'a gafantido o anipic direite ,le defesa.

Gp{ld§_Xi - Da Renúne pa

Art,540- Em caso renúncia cle qualquer mer,bro cla Diretoria [xecutiv:r :u clc C,onsel:-:c Fiscal, o cargo
será preenchido pelos ;uplentes na fornra sucesso,'ia pr.:rrista nesle Esiatuio.

Parágrafo Primeiro - 0 pedido de renuncia :ii ,:aia por escrito, mediante carte Jirrgi':a ao Presidente,
devendo ser protocoiizado na secretai"ie dc IN',ISTITJTO IFITEGRÁÇÃO * iAti, Çue .ro prazo máximo
de 30 (trinta)ciias, con:aüo da cata dc prci*colo o subnet;;'á à deliberaçãc ca Asserr;:ieia Geral;

Parágrafo Segundc - Ocorrencjo rer,.,irr;;, c;irletr,ia da Diretci'ia Ex:c;,ltnra a lc;rselho Fiscal, o
Presidente renunciarite, quaiquer merrDÍc cra Dii,:lor,a Exe;uiiva ou, srii ultimo :asc cualquer dos
associado:i, poderá colvoca" - Assemblei: Geral que eiegera,r'r? "Coiiiissão Pio,,,iscria" composta
por até 05 (cinco) membros, que admiristr;,i;;r a entidacie e fara rea:tza. iovas e,-=r;Ões, no prazo

máximo de 40 (quarenta) ciias, conia:cs ca ca,e dê reaiizaçãc cja rei:rir;a esse.,roieia Geral. Os
Diretores e Conselheiros eieiios, nestas conCiçÕes, oornp;trnentarão a inaniaic ,los ri,.nLlnciantes.

QUúUI o .r{-1a EgIJ_ô sessÇi§: eltq"Lil

Art.55o - Cabe ao Presiderit. Ca Conisséo Ileitoiai, iormallzar. 31r2v3s Je eciiai, i convocação da

Assembleia Geral 0rciinária para eleEer a :;lJ? 05 (cinco) an0s Êm pleitc eie .cial, a Diretoria
Executiva e o Conselho Êisc;rl.

Aft. 560 - C edrial de Convocação da Ê.:sr:,":,hle,a L.eral 0i'dinaria reÍer'-.rrt: ao pleit:- eieitoral, deverá
ser publicado 30 (trinla) dias, antes cr: t;r'r-rin,t it t-r'andatcr qrtc e-(.i'-'.'Êti /.qor especificando a

natureza do pleito eltrilcral, prazcs legars or;al, dia e norário i.la sla reei,zacã0, Cev:acjo garantir su
publicidad,,:, af;xando-c na sede da entirjad:: em orti'os iccais criruns d; aiea conLir:'iaria abrangida
pelo CONSE/GC,

Art. 57o - Com a pub:icat;ão Co icital i;eitcral pelc Presidente Ca Conr:-:sãc Eleiiorai, a oalir de entã0,
estará aberto o perÍcdo de registro de it',apas conccr:'entes, i,^speita;:cc:-i prâzo m.iiimo de 10 (dez)

dias para o regrstro das candidaturas, i, :e13fi airesentadas ruato a C:missãc E,ertoral mediante

solicitação do registrc de chapa, atre,er; ie recreiimento proorio d,s:crririlizadr lela ComissãosOltcttaÇâo d0 regtstrc de chapa, atra,;rir; de recrelrnento proorio d,s:crririlizadr lela Comissão ,, 'Eleitoral ' i-- - -"--vÉ-
,/ ?

Art, 580 - Os rnembros que compoem a Con',issãc Eleitoral, responsáve: oeia coorcelação do Pleito
Eleitoral da entidade, serãil eleitos peia Àssenlleia Gerai. realizaca 1? {cczer dias antes da------.***
publicação do Edital de Convocaçãc Eiericra, ****

)

Art. 590 - A Comissãc Eleitoi'al sere c0í;rr(rs,a 0'l: {,3 (três) rri:rrr bíos se,',rlc í}'l r'ilÍi: Fresidente, 01

(um) Secretário Efetivo e 0't (um)

k
tr
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Artigo 690 - A Comissão Eleitoral terá ert.:outras as seguintes atribuiÇô-.s

a) Coordenar tcdo o processo elei,r:i-al,

b) El;rborar o Regimentrr trleiioral que c;sciplinará üs proced:.^f ,enios eleiiorais;

c) Elaborar os rladelcs de cedulas

d) Organizar as mesas ieceptcras e jirrias riL,'aCoras:

e) Controlar a vcta;ao:

í) Apurar os vo:os;

g) Afrxar os resullados Co pleito;

h) Dar pcsse aos eleitos.

Art.60o - 0 pleito eleitoralserá realizado, prei:ri:n;;aimente, no rnes ce rc\.€ff.bro, 0=ra cada mandato

eletivo, scb a presidêrc!a e respcnsaniiiclace scrlrJai'ia da Com:ssão E;eito,"ai, pcJendc dar-se do

seguinte modc:

a) Por aclamaçác dos presentes a lls:embreia c:aso haja apenas ,,n,: única cla::a inscrita para {'--'
concorrer ao p:eito eleitoral; ' '/r

b) Por escrutínio do voto universal direto e seci^eto, em cédula propria eleitoral, quando houver ,^il
mais de uma chapa inscrita para cCIncorrer ao pieito eleitoral, correspondendo as W'
especificaçoes constantes do Regimento Eleitoral e do Estatuto Social e*l uigor. ru' f ,

^L/
Art. 610 - O pleito eleitoral se destina a eleger chapa completa, integrada por concorrentes à nova -/'I
Diretoria Hxecutiva e Conselho Fiscal, cuja inscrição deverá ser formalizada em Requerimento a ser i

entregue ntediante reciro à Cornissão Eleitcr.: r..entic do prazc esiai:e:Êci.l3 celo eli::l de convocação

eleitoral.

Art. 620 - Podem coniloirer aos cargos C; Diretcr:a

INTEGRAçÃO - ;ACl com sua respec::v;r chirpa

estatutário e quites c)rn sltas obi'iga;ôe: scciars,

imprescinCiveis ao e>,e,'cício do cargo

Parágrafo Unico - Pocem vcrtar no pleitl e,eiL,-,r:"iclc INSTITUTü if'lTEGR,{ÇÃt--,4.:i, os associados

em pleno gozo dos seus direitos estatute :'ic ,: quiles lLrffi sl,as rbrigaçÕes :ociais.

Art. 630- O exercício do direito a voio é indelegável, não sendo permitido, sob qualquer hipotese, o voto ' " p
por procuraçã0, 

a*
Parágrafo Único - O voto ó pessoal e secreto, o eleitor (a) terá direito apenas a um único von 6.,Á
votantes deverão assinar a lista ,Ce presença

Art. 640 - A apuraçãc ccs vrlos e proclaiiac;o dcs iesi.;itacios peia Com:s:;ão Eleir,:ral sera consignada

em ata.

Executir;a e do lcr,-e,i-rl F;,s*,, do INSTITUTO

cs asscciacos em p:Ê'r1,) QCZ,) ,lcs :;eus direitos

nedrar;te a satisl::1ão ae "e.,.i sitos obvios e

A Parágrafo Unico - Deverá

\Il J- tnterno;

dryd"'ófu
ser respei:,:da a f(:rr:1? e os ,Drazcs recui';,-t;s, prei'istcs nc Regimento
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Art. 650 - Serão Legitimalcs eleitos os que o'otiverem a m:.:oria simples dcs vctos

Art, 660 - Os menrbros eleitos para cs cai.:JDS da )iretoria =recutiva e c,o Conselho Fiscal, tomarão

posse imediatamente, apos a conclusãc da p:leitc eieitoral, dispensec;s, iresiÊ.;aso as demais

formalidades regimentais.

Art. 67o - Concluídos os trabaihos do cle:i; e,eitcral e en:regue todos os documeitios e materiais

utilizados, a Comissão ileitoral será dissch';da a,riorlaticamente, süm mai,:,'es Íoi'ntali,iades.

C a p ítn r I o XIV " D osjtec u rs q q, D a -ÇçslAg"Íiil âffi ÊLfê

Art,680 - Os recursos financeiros necess?r,os à nranrrienção rJo INST;IUTO U{TEüRAÇÃO - lACl

serão obticios por meio de atr, ão específico.

§eçêq[-DosResule"sos

Art. 690 - As fontes de i'eceitas rjo lNSTiTiJ"i{) lh,T=3,q4ÇÃ0 -. lACl são t:ln:;titr;ídas por:

t. Contratos e convênios celebradrs r;om orgãcs covernamentais oir rnstituiçÕes or,vadas para

cr.::;teio de projeios C: :teresse social oa entidaoe;

Contratos de gestão firmados ccm ê i.,nião, Isiado eiou lriunicipir atraves Jr.',; orgãos

competentes;

il.

ilt.

IV

vt.

vil
vilt

IX

X

XI

xil.
xilt.
XIV

XVI

XVII

XVIII,

XIX,

XX,

Contratos de proCução e comer.;tai,zaqao de Lrens ou servicos ies-':ittclvtcics

Rendimenios cie aplicaçÕes de :teu::i aiivoÍi f n:r,ceiros e outros pe i:ne r'tes ao

sua administraçã0,

Doações, legaclos e heranças C;,,tiir:dos a apc'e' :luas ai,r tdades

Subvençoes sociais rlue lhe forern :i-ât-:t'':i,cas pelo Poce;' ,r;i,;icô

Anuidades e oi:tras contribuiçÕe; v:ilntalar: d:s ass:c a:,ts;

Recebimentc ie ":yalties e dire:ics autorais

Contribuições de outras pessca; 'ísicas a ju'íCicas;

Rendas em seJ favoi-, constituíc: pot lerceit.rs.

Usufrutos que ihe forem confericcs;

Reindimento-q ce imo/eil pr5pt'.- oLt Ce iercei;os

Receitas de prestaçâo oe serviços:

Receitas de ev:ntos;

Receitas por coírràíciâlização de in=rcadorras de p cdLlção propria cu ,Ce terce,ios;

Rendirnentos clecorrentes de titr,ios açÕes r'u capeis fii::anceircs c, sJe plcp:reCacle;

Captação de reinúncra e incenrir - fi:,cal;

Patrocínios;

Qi;otas de part:cipaç i
Resultados de concursos e sorteios

ainda, ser
utensílios,
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Parágrafo Unico - As fonles ce recur:cs dc IiI§TITUTü INTEGRAÇê.* - li\tl o:derão



{$áj

ffiffiwffi§,'

§ s"4: *l -§- § "r iu -rll {:,
s §u-r ri:{:!i]§&.te Ç.& {:}

l2s
moveis, bens oriundcs de re;iclagens e:u;isquer o,Jiras ativiciaCes que propoicioarei,-r recursos para o

atendimento de suas firralidades, mas elr qr:alqirer casc, destiiuicios de íiraiiCaCe lucratiria

Seção li;Ela Gestão Financeirê

Art. 70o - o orçamento anriat dc INSTI?uTil iNT=GRAÇÃO - i*ei sera analíricc e sua aplicação

deverá coincidir Com o exercicio so:ial c.= enttdade.

Art. 71o - O exercício scciai terá a duracãc de 0i (.rm) ano e. corneçará n,: dta 1o (pri.neirc) de janeiro

e terminará no dia 3i (trinta e um) de:,ezerbro de iada ano civii, ocastáo em cue, Ce acordo com a

legislação aplicável e as normas deste ast,tiiic, a Presidê:rcia prccedera;c,evan:arirento do balanço

geral do INSTITUTO INTEGR.AÇÃO -- I;UJE e a êpL;râÇão dcs resuitacos finarcr:it"os do período

administraiivo anual então encerrado

Art.720 - Ao final de cacle exercicio, a,)ritona Execr;iiva 1'ara as demor's:raçÕr:s ccntáb:is de forma

clara e objetiva a fini c:e per,nitrr a quall.rei'iernpo, c exar;te da siiuação 't,tanceira e econÔmica, bem

como a especiiicaçã() ceialhada do i:air,r,Ôrr : socia .

Art.73o - As despesas da entrdade:J:r,err^ Çbser',a'o oí'0ari^Étnto aprtvalc, cc'ts;cante previsão

estatutária

Çapítuic HV - Do Patrir"nônio

Art.74o - O Patriminio do lNStlILITi ll{l"EGFtrÇÃO - l,A.Ct, cons.i,-ri-se de ci,:açÕ:s, legados,

auxílios, subvençÕes bens n-roveis e im,r',eit adqurir;Jcs ou c;ediCos ou que /e'lnam a .er adquiridos ou

cedidos, contribuiçoes e outias aquis:ç:,+s propoi;,c,ra:?s poi'l-aisqr-er )És§ciâS e recebidas, salvo

provisão estatutária ou autor,z"rlão da.,ssei.bi:;ia,3eral, sernilre iür encargrs; ev.'niuais rendas de

campanhas, festivais, concursos cu sorte:a:-r a,rtc:r,zaics pelos noCeres c,) "p:]t?Ít.ei; ;e§ contribttiçoes

dos associados; das rei,,jil ou porcen::gens que ii:e ca.lrer peia parii,:!ração r:r,r 'estividades, do

produto da venda de qualq,rer berr corisicl-ôi-acc c:isDensáve;l a crite'i,: ,la iir:tc'iia e aprovado em

Assembleia Geral; alárn de rendas que ::r alcut;t nrc:c autolizadas, tre,'1":,n, a p"cdizir q'-raiquer be

revertido para a Asscciaçã0,

Art.750- ris bens imor;eisqL,. ,enham a serrie crccriedace do tF,Ji;T!'iLlTa INiEGR:iÇÃO- lACl não

poderão ser vendidos, alienados c)u grar,ado::rn hi,loieca cu anticres-' i.:,;-todl su e;n parte, salvo se,

mediante proposta submetiia à Assemll:+i; üei'a', estâ,0 eptcva, cjelegario ricdL=ree à Diretoria, qu

realizará a respectiva operaçã0.

W;

1

4l
Parágrafo Único - Cs bens moveis poderão ser alienados, trocados ou doados por decisão majoritária L
da Diretoria Executiv;1, que cevera regis,i^ar as operaçoes, constando cjo relatllrtc anual pai'a ciência da

Assemblei:r Geral,

2l
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Art. 760 - A contabilrdade ,Co lNSTiTUf if iNTEGR,AÇÃO * lÂCl, obede;er'á às cisrcsiçÕes iegais e

demais normativas vigentes, bem como cbrigatcriar,renie rnantei'á todos r-.gistros ob:rgatcrios na mais

perfeita ordem.

Parágrafo Único - As :ontas sempre q*e pcssir,el serãc apuraCês segiin;io a naiuieza Cas operaçÕes

e serviços e o balanço geral "" á levantaCo ete 3'1 Ge dezêmhío ci] :aCâ 
=no, 

dever,jc ser submetido

à apreciação de profissional contabilista

üapítulo X\ill " 0aê§.sIasAQ §s§ffIs§
Art. 77o - Os procedimen:os adotacos ne real:zaÇáo da prestação de corrtas do INSTITUTO

INTEGRAÇÃO - lACl, obseruará o seguii.:t+

l. A escrituração de acorcio com osi lrinc:ípros {undamentais ca cciiao:liclade e cas Normas

Brasileiras de Ccrtabilidade; (R+dação tlaCa pelo lnciso lV do Art. iJ3, da |-ei "13.204 de j

dezenrbro de 2015) ,[-
ll. Dar pubiicidadc. ao relatorio de ai:vrrlades e,lerironsti'açôes fin:ii,cei,'as, incluÍl:as as certidÕes $

negativas de dábitos com a Prer:idir:cia Sciiale corn o i:undo de Garantia do Tempo de \

Serviço - FGT§, coircando-os a d:spcsiçê,c pa,;r exame :l: qiialq"er crdadàc (Redação da 
!

peio lnciso lV do ar':. ;3, da Lei 13.{i'!9 eie -?l de julho d* ãüi4,). ü:J"lll. A:'ealização de auditoria, iniius ve p:: e.ldii:res extern:s irdeper,J;rtr:s se f:-:: : caso, da -4'f
aplicação dos eri,,,:-rtriais rec,.irsc: obteto d: tei'r'o ie parcelia corjfrime pr3',,i:,,: 3nr

regulamento; (,Àrtiqo 4'-i!§j§9"--i1il..:':1ínea:g'__del-qj__9-.Zgq99) I
lV. Fazer orestação de con ias cle tc :, ):r rs recJ 's:s e bers de origel :úciica iecebiCc s em I

conformrdade com c Parágralo.iLniç-, do Â.f, ?!, da Constituiiçã:, Federa: i
i

-csg!-lr+l*={VJlL:gos-L 
jysp§

., -\
Art. 78o - 0 INSTITUTO iN'J'EGRAÇÂO - l,r,.Ci, pcderá utiii.zar-se dos seç;u nte,s iivros t I )\r.\4

a) Livrc Ce Matiícula dos l'ss,:c:aclos ( V
b) Livro de atas das Asser.r:ler;:s C.erais C)rdinánas e =xti'ao-;ir^á.ias; Y'
c)Livrodeata§ir..SReuniÕesdaDiretrr-iaExecL-rtjva.;c:Cciiselhorisc;|,;
d)LivrosdePresençadosÀs;ct:;Íj0Sna*cAsserc!e,as'.-]e:.-i;;
e) Outros, frscais e contábe,s, exigrlcs e rlrigatorios

Parágrafo Unicc -: f:rcultada a acio.:5c. rle iil'rcs fclhas sclias p;:ii; redigir âs aias e fichas de )

cadastrode associados;, que posteri:r-m.: ,tÍ: ser;,c e tcaCernad;is r: consta:ào err ii!'ic l:r'cprio.

Art,790 - ilos livros de mat í- las ou f,;has os as;ocrados serâ. I'r,ccrit.is !()r oile:n cronologica de

admissã0, dele constando:

oAB / ES N0 21.192
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b) A data de sua ad missão e, quar :ic fcr o :asc, Ce sua demissã0, eiir:"tiitaÇão 0,,, excrusã0.

q a p ít!, to-:_\üXj t) â DjE s_ülqgag

Art. 80o - O INSTITUTO INTEGR*çÂ* - lÂCi, scmente será disso,vidc peia decisão de 2/3 (dois

terços) dijs associados pre:,- rtes a i\sserr:bleia Geial, convoi?.ã es;:ecialrnenie para esse fim,

quando se tornar impossível à ccntinuação de srras at.rriCades.

Art.810 - Em caso de dissclução ou exti'ção dc lNSTifUT0 INTEGRAÇÂü - lÂCl, c respectivo

acervo patrimoniai liquido cisponír,el ;dqu'iJo :ctr recrrrsos públiccs lu:ante o perÍodo em que

perdurou tal qualificaçã0, sera contabilr'çnt: ap::ra,;c e transl'eridc para cutra pessca,urídica Ce igual

natureza, qualificada ncs termos da Le: oi;ierencraliriei:le, que renha cs tlrÊs:'!'ios c:jeiivos sociais e

fins idênticos. (Redação da pero lnciso l:! c:* * ,t, 33, da Lei 'Í3.G 1 $, *e 3i de julhc 
=,= 

21114).

Art.820 - Na hipotese Cc INSTITUTü iliTEGFl.+ÇÃO - iÀCi, perd:: a qi:alific::ção jurídica de

Organização da Sociedade Civilde /nfeiesse Pú5ifco - 0§0/P que rr.,la a Leú:-$.7S0, de 23 de
Março de 1999, apls liquidados os cj3i'l,Dronr:ssc,s assumidcs parle Íi,"nâ,-iêsceÍrie do patrimônio

lÍquido disponível adquirido com recursc,s lúbli;cs c:i.iianie o periodo qi,el lerduro.; tal qualificaçã0,

será destinado à ouire pessoa jurídica ce rg,rai natui'eza preÍerencialnentÊ, cLr€ t.---rha cs mesmos

objetivos sociais e fins seme:i- ,,rtes. (Redação,Jada pelo lncisc ll! ;Jo Ârt.33, da Lêi 1:3.019, de 3'l
julho de 2014).

Art. 830 - E permitida a panicipação de :crrriciores rrrbiic;os na comoosiÇãc rle Ccnsei.:c ou Diretoria do

INSTITUTO INTEGRAÇÃO - lACl êfl 1,:êr1ic ent,r,aie qualirirada cc'nc ')'3an,z?Çàc da Sociedade

Civil de lnteresse Publ,co, senco vedac,. É irrlrc3(,Ç!;i le ,'erni-neiaçã:l : r sul,sÍiir a qualquer título,
(.Af-_41da1ei 9.79rU19) ü-tqlúÉe_11qj:,_[ei_u1-1ÀêÍ§-_ds_?Qf2). {ileci.çaer tladr r:el+ Parágrafo
Unico do ,rl,rt. 40, da Lei lS.ç'+e' de 31 ,l+,uitro de 2$14;.

Çapítulc )rG-'" Oas nispqsl ais, F:nais * Transitorias

Art.840 - 0INSTITJ]'O INTEGRAÇÃ|,--r;\Ct, etiuanto errtidade ?r,i;ja se;r flrs lucrativos não

distribui entre os se;us socros ou asscic:adcs cc.nselheiros ciiietores, emcregiic0s. coadores ou

terceiros eventuais resultacios. Sobras, excedentes i.-.,lereai0naiS bi-utr.rs cu Iíqr-,ilos, dividendos,

isençoes ue qualquer naturÉr..- oarticiraço:r:; {:u prarcelas dc se,; ;atrin,:nio, auÍe.rccs mediante o

exercício de suas aiiviclades, e qLie cs aitique:r-:tegialr"nenii] n? co":secu;ão dr:"e:pectivo objeto

social, de forma imediai:: ru por meic cia ci:rstitui;ác ce {,rncc patrirncr,i:,i cu Íul.Cc Ce reserva. (§

doArt. 10, da Lei n09.790/199S). (Art, iuilil Lei 1301S/14) (lnciso "l".,il,;- Art.:luda l-ei 13"2A4115).

Art.85o - 0ll\lSTlTU'iO INTEGRAÇÃr, -":At1 rt.rc cistrib.rirá civiclcnJrs da e,spe:ie alguma, nem

qualquer Fr;lrcela do seu pat:imÔnio iuci"i, r.,u oaiticroaçà: io seu esrliacc, aplicairc.; integralmente o

"superávit" et,entualmente r,er;iicaCo 0.:i se:.,.r :x:rcícios finan:eilos, iro sisiÊri: c,Ê 3uâs atividades e I
no desenvorvimento cje sras finaritjades __é)

.:,,
Art,860 - 0INSTITLT0 llilTEGRAÇ;l.J -. lAil se decicara as sLâs ati','iil;:des atraves cle seus
administradores e associados, e adota'á t,ráticas i1e gestãc acmir,,s rarila su'icrlrtes a coibir a

,W
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obtençã0, de forma individual ou coleti,,a, rle otrne icios ou van:agens lrcitas cLr lÍc:,as. de qualquer

forma, em decorrência Ce participação'1os pi"ocessrcs der:;isorios, e suas,erdas seião integralmente
aplicadas em h:rritorio racional, na consecLiÇãc e ic deserivclrli'nento de o"e us i)bjetivcs sociais

Art. 870 - As alividad:s cios Diretores e í;:i':s,=lheii,:; ,ic INSTN'iUTO INTE+R,AÇÂO .". lACl, bem como
as dos seus associados serão inteiranienre de caiá:e'voluntárlas e gra,ritas, sencc-lhes vedado o

recebimenio de qualquer luci-r gratificacãc, bcn:ficação ou vai:tag;:-t.r ern razao do exeicÍcio clo cargo
para o qual fora eleito,

Art. 880 - O INSTITUTO INTEGRAÇÁO * lACi em observância aos pnnclpics da legalidade,

impessoalidade, mo,'alidade, publicida:1.:, econo:r'ra e da erficiência. adctara praticas de gestão

administrativa, necessái'ias e suÍicienti:,; a coioir a obtenÇãil, ce forrna i,rdirrid';a cu coletiva, de

benefícios ou vantager,s pessoais

Art. 890 - Os resultacos atingrcos com a e>r,:i;-:çãc de Termo de la:cer,a devem s+i analisados por

comissão de avaliaçà0. ccmposta de cl,^num a:crdo enti'e o crgãc parcerro e o INSTITUTO

INTEGRAÇÃO - lACl (§ 1 ' tlo Art. 110. Ca [.ei 9.7§0i991

Art. 900 - A aquisi;ão de procuios e a contrala,:ãc de serv:ÇoS t: I r'€,cJrsí::. 1:iansferidos ao

INSTITUTO ltrlTEGFrA.ÇÃO - lACl na ;c,:,Ciçãc ce entidaie i:rrvaia sen íiis lrr.,,.ativos, deverão

observarcs pr:ncípios da imu:l,scalidai.=, l'rola!,dace e eccnonticila:ie, serco nece*ssaiio, no mÍnimo,

a realização de cotacão p[eriiâ de preçcs ni irtrcado antes da c.oiebi'ã;ãi c:o conirarc para efeito do

dispostonoArt, 116,dal"ei n08.6ôtl,d+2"i dej:rnl':ode199'it ebaseie3aic;aCors:riuiçãoFederal.

Art. 910 - Sob qualquer circunstância ,:r-dera o lÍ{51-ITUT0 II',ITEGRAÇÀC - iACl, ser compelido a
associar-se, filiar-se ou vrncular-se a qLr.iqLr:,'erte Í;derativo c.r ccngêner: sem qiie seia i'espeitada à
vontade expressa ca decisão de 2iij (':eis ter,;os' dcs seus ass0liedcs e :'eferendado pela

Assemblei: Geral, especiair,e=:e convcea::ê para este i;rn. (Art, r.0, ineiso "il" c;c :n*iso "XVll" da
Constituição da República iederativa etc s;re=il cia Í988)

Art.92o - O IilISTITUTG hiTEGRAÇÃC * rÂCl, pc; sêri raráter autônc,r: acrri,rist::i;,io e financeiro

não estará sob qualquer regr:ne de su1ei1;ãc, bern cr-,nrc gozará da não iriefererc,al ein sras açÕes

qualquer ente federalivo coi'rruniiá,'ic, seie, €'c Je- êrrr,tl murrililal est.i,t'iiil 0,r 1'ecl(lia,

Art. 930 - j INSTITUTü lNT|:GRAÇÃC * EÀCl r:cder"á a:eitar aux lics. ccr.riruições :L: doaçôes,

como firmar convênios e parrerias (nacicna,." rL interlacionais: ccrli ;rgar,isr.ics ou, ei:l:Cades

ou privadas, contantc cre nãc irr,pliqu=.r: ,rir S;ã suoordinaçâo a rj:Í -.lc,iriss,:s : interesses que

conflitem com seus ocjei;',cs e finalidadus or arriscuern sur independê.i;ia

Art. 940 - Pela exonaraçã0, saída cu r;utr:r lor,'l; luaiquei d*:r abanccrc, a fienf,rJíl associado será
lícito pleitear ou reclaniar direitos cu inc;rrt;:açoes, r:oi: qualqr;er titulc, Íci'ira cu p.etexto, oela simples .:,' )
condição arterior de as socia:Jo / '"T
Art. 950 - O INSTITUTO |i§TEGRAÇÃü * lÀi.;l ooder"á firmar acorcios, ccn';ên,os e parcerias com
outras organizaçoes, v,s::nric à execuçâ:, ce tccas as iilal:daces previsras resie Istatuio e/ou em seu

Wtornterno
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Parágrafo Prirneiro - Os acordos, convênic: r; parcerias serão prececi,los cia verificação de que o

INSTITUTO INTEGRAÇÃO - lACl, possrri nive e orientação compat:rre:s com a prestação dos

serviços a serem firmados.

Parágrafo Segundo - Os instrurnentcs ilc l;:ido Ji: convâr,ir e da parceria co.,:;ig:ar'ão normas de

controle e fiscalizaçãc da ajuda pi"estr,ca i:,elo ii{ST|'íUT0 TNTEGRAÇê,C -- IAC; inclusive a sua

automátice cessação peio desn :rr:primento c:c ajrste.

Art, 96o - 0s rnembros da D.IelqiLq_EXq:u-iira e -c .Qçlqelhp ij§lql i-rã,r po,Jerãc usaí o INSTITUTO

lNTEGRAÇÃo-lAclo.c-seupat,ir,ú.a;*,.J,ie,Lã.iffiue'cJiTpicl1llSSijScomofianças
avais, endossos ou abonos, ressalva:os cs r3f,.13ntes a operaÇÕes :'elativas ;:s atividades do

INSTITUTO INTEGRAÇAO .- lACl, desriç: c,.,ê âLitcr zscas oeia ASSgnrl,tetaGeral

Art. 970 - O presenie Estat,rto poderá ser r^+fcrr',racio ; quaique. tempc, eix iolo J,,j eir parte por

decisão de 213 (dois terçosj oos presentes :: ,\sse'rnbleia Gei'a!, especiainenie con',ocacia para esse

fim, não podendo ela deiibe,rar em prirneiia :oirvccaçâc. sern rriaio;'ia absc uta Jcs associados, cu com

menos de í/5 (um quinto) nas convoca,;:Ões seguintes e :ntrará em urgcr rra data ,rc suâ aprovação

pela Assembleia Gei',rl

Aft. 980 - 0s casos o,"nissos serão resol-iCos pe;a D re:rrria e relere ndad:s pela Assei.:ibteia Geral,

Art.990- O forc eleito á o de, t idade de /ila .ti,:'lã, Esrado d,: Es:íi,:: Santc, c:n, i-:núncia expressa

de qualquer outro, pcr mais privilegiadc :iire s:eja

A.rt. 1000 - Assinarn o prrrsente Esi::uto o Presidente, c Vrce-Dresiiie:rte, o '10 ['iretor Geral

Administrativo, o 2o rJii'etor 3eral Adrnirisirt,t;vc c 'lc Diretor Fir-",ancerrc ,;23 [-rireio'" Financeiro e os

membros do Conselho Fiscal, Eíetivrs e. ;ui;Entes.

Art. 1010- 0 presente fstatui- i uma rê\iisãr atrraiizacja da ediçãc:i:,ei'rc,. ae $5/07j:ú14. aprovada e

referendada conforme disposiçÕes irigei-ries. i.n;,ate enc vigor a partir ce 3rii1tZA17 revogando-se as

disposiçoes em contrário r,ão subsistinJ:r qualcrer drreito anteriormenre :re'iisto sei-,r cue haja, neste

Estatuto, expressa disposiçã0. Com as aitelacÕes ocorrrclas nc EstaiL;:o hcu'le r.numeração dos

artigos.

Art. 1020 - O preser,te Estatuto Sccial lci aprcradr e redigrdo confo.rr,e Jel!be;'açã: da Assembleia

Geral, reaizada no dia 21 d* - cvembr,+ C* 20i7 e, errira irnedr:r â"-ien:Ê;rn uicr:r' ,s:ando de

acordo com os critérics descritos na Lei 10,,{i; l:'!G de janeirc de Zriti2 .i0 ijLre ra'g* a constituição

de pessoa jurídica de oir"eito pi'ivado na F"cüâlidace ce assoiiação rer,le:llo-s3 ixoi'essamente o

Estatuto anterirlr e as cen,ais disposiCõe,s em contrá'io
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE ALTERAçÃO DO ESTAUTO 1+

soctAL, ELEtçÃo E possE DA NovA DTRETORTA EXECUTTVA E CONSELHO Nfl
FrscAL DO INSTITUTO DE AÇÃO COMUNITARIA INTEGRAÇÂO - ACI N

Aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e dezessete (21111112017), as 09h00min emv
segunda e última convocaÇão, nas dÊpeidêrrcias do lNSTlTiiTO ,NI=GRÂÇÃü, iccalizaclo no

endereÇo da Rua lndependência,-n0 4.]14, e=P 29,112-4.30, Bairro Rio X{arinho. Vila Velha/ES, os

associados do INSTITUTO DE AÇAo cot'lluNlrARlA INTEGRAÇAO * i'â'ctr, atendendo ao edital de

convocaÇão publicadc no dia 01t11t201? r{;uniram-se em ASSEMBLEIA G=R.,AL EXTRAORDINARIA,

a fim de discutir e delibei"ar sobre a seEriinie Ordeir do Dia: 1)Api'ovaçãe do Edita! de Convocação

da Asserlbleia Gera| Extra_o@j6l!ê, 2) Aprovaçãc do Novo Estatuto.§gcral da Entidade; 3)

Eleição e Fosse da Nova D,retoria Execr.itiUa @; 4l ê§§-UÍ9§-89Iaj§
Aberto os trabalhos, declarcu-se instalada a Assernbleia Geral, consid:i'arco que hai,ta quoru'm dos

presentes, atingido na fcima dos pi'eceitos esiaiutarios vigenle e nãc harrendo nenhum

posicionamento legal em contrario a sua r,.elizaçâc, os presentes eleger:,rn reste aic por aclamação

para presidir os traLralhos, o Senhcr .lXÂUEj_L.lO SANTOS BÀTISTA, Brasileiro, Divorciado,

Empresário, portador ca Cécula cje lder:tidac;e no'J,JC.106-ES, inscrito no CPF,1[/; n' (.]09 842.007-03,

nascido em 16i10/1969, filho de Edith cos Santcs Baiista, resiljente e l:miciriacio rt,r Flua Mariano

Firme, no i5, cEp 29.143_2J" Bairro v'ista l\.4a,, CrCade de Caflacc:1ãS, Çue aceii,u sua indicação

passando a de fato e de direito a presidir a A.ssemb,eia Gerai, cuie ordem co iia ions,a desia ata Ato

contínuo, em seguida conviCou paia secr3lai"iai os iraba:hos na coi-,cr;.i; de Sec':tario Ad Hoc, o

Senhor MARCI0 CORRÊ|A DE SCUZé; -irasiier.o Casacc, Empi'esa,.:c ,ortad,,. da Cédula de

ldentidade n0'1 163.5i5-ES, inscrito no i,?i,/\'1F n" )22.781.447-90, nas;ctC: c.ir':4t'i'.,i1971, i'esidente

e domiciliado rra AveriCa Amazônas R,-a l-enarrc0 cje Sá, n' 5(,]1 CEI 21 115-020 3airro Jockey de

Itaparica, Cidade de Vila Velha/ES Prosseguinco rcm os lrabalhcs o Senho: Dresidente da

Assembleia saudou a todos a.'adecendo uela presença e, err cu:'nrimenro a,i o t-qinl"-do-Ecti!a[;
pediu ao Secretário Ad Hoc, que lesse o Eci-a de Convocação para es:; eto, Q.rê ?pcs a leitura foi

colocado em votaçã0, sendc APROVADÜ peia unan,midade ck:s presentes Frossegu;:,dc os trabalhos,

o Senhor Presidente da ,rssembleia, passa para es drsc.:ssÕes sobi'e c ilgn:-2-iiq EdüAl, com a
palavra chama a atenr;ão dos present#:, aÍirrflatc:c que a p:orosta pa"a. âproliaçãc dc; notro te

estatutário, observará as disrosiçoes ci.,iti.lais to i.tciso lV cl:,4{igc 2.' tl,.: c Int..;sur\/ dc.Artigo

330 e Artigo 770 do Estatuto Social er. viürr Esianrlo a proposta er-n q-t:siilo. sob c fundamento e

justificativa da necessidade clp enquadrarnentc ac nc',c Marcr; Regulatorio d: ltli'ceiro Setor -
MROSC, ii':stituído através da uei Fede:al ;"r'1'i.ü19/2014, c1u': Êr-,ií0-, eri v,gor eni i3 de janeiro de

2016, trazendo mudanças significativas )arã. sêg1T;ento. Cotri issc. toinar,c,o-se n:cessário consiCerar

e estabelecer a adequaçãc e enquadrai.-renir: dc te;rto esi:'tutár"io da e,'rlicaJe ?c ncv.-''Jiptoma de Lei,

que por sua vez, abarca e reguta o re!:ixe jurldrcc ias Entidades i:t :r:r:eiro Setcr lirasileiro, bem

como para a fiel adequação a legrsiaçãc.: i1L;e rege a r,naiéria e recessario iar.ilrefi rrliler observância

as alteraçÕes pertinentes oriundas ca LeiFede6l_l_!.4q0/2801 (tcdigc ürr.,i[ Eras,le:rc). Atnda com a

palavra, o Senhor Presidente da Assenrbieia,iez uso dola,oara ar'cumenial schrre a rr:levância legal

proposta, dizendo que. A ciei,ira do d;leito ():.'ri .amo das ciênlic-i..; soü:a;s que estuda as

obrigatorias que controlam as relaçôes dos i.crr'Íduos em urna sociedace, vrsic cue a seEUran

relaçoes depende da pr:te;ão do Direiic. E, ccr assim dizer Car as màcs a s.gltrança juríciica

necessária, ab,arcada Ca prcteção do Cir-.itc, soc'e o negccio turidi:c Razãc :e a qLral todos os

procedimentos adotadcs nesia Assernbi:,a, cbservar, estriiameniê o .t:scr,tc; rra -eEisiação pertinente

de pleno acordo com cs preceitos legais,::cn;i,Jos nr Lei Federal no 1i'.4C$, tie'10 de janeiro de 2002

oAB / ES N0 21.192
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associaÇã0. Prosseguindo, o Senhor Frestdente la Assembleia exp i,-c,u â0s ptêsentes, que na

elaboração da propcsta do texio da iVln,r:a do Eslaiuto Social, foranr ri3orcsamenie observados os

preceitos legais dispostos pela Lei Federal n' 1ú,406. de U_ de jar:ei'o de 20t12 (Gódigo Civil
Brasileiro) Ato continuo, o S"nhcr Presidente da Assernbleia, peCiu ao Secretáric l,;e cjistribuíssem

copias da Minuta do Estatuio Social para ijer apreciado oelos piesêr:es, cotcelendo 30 (trinta)

minutos para a análise e estudo do materia,, iencc em vista ser c tempo ct,icedico, mais qle suficiente

para os Assembleantes p*ciessem discLiiir e deliberar sobr: a proposta .ra aJresenta:ia Ato contínuo,

apos a leitura de artigo por artigo em que íairealtzacc uma arnpla dtscussã: sobre o terio estatutario, a

proposta foi encaminhada para sei"votaca, colocada em votação foi APB_QfA]'3 pela unanimidade dos

presentes. Portanto, neste ato, fica a:r'cvado e consolidando, o lil0\.C iSTATriT0 SOCIAL do

INSTITUTO DE AÇ40 COMUNITARIA INTEGRAÇAO- lACl, estabelecico pelo qucr:m Ce 2/3 (dois

terços) dos presentes a Assernbleia Gera!, ,rF,:essarios à sua aci'iiraçã0, cbservardo cs preceitos

legais pertinentes a matéria, dispostas peia l.ei n'11,406/2002, cu:mina:c: assim. coii a consequente

aprovaçã0, consolidada para todos os friis de direitc peia .;resente Assemlieia. Frosseguindo com os

trabalhos, Senhor Presidente da Asselblela passou as deir.oeraçÕes scDre c ltem "3" do Edital,

dando início ao pleito eleitoral para elegei a llova Dii'etoria Exeiutiva e Conselho Fiscal do INSTITUTO

DE AÇÃO COMUNITARIA INTEGRAÇÂO - IACI, ern cumprimento ao Edirarl le Corr,,ocação publicado

do dia 0111112017, o qual foi afixado na secle social da r:ntidacje, laem ccm0 ampiamente d,vulgado nas

redes sociais e outros locais 
".-ra 

o conhecinento de iodos os assicr;Cos, gai'antinic assim, a devida

publicidade legal, A comissão eleitoral eircai:':gada Ce recepcionar as inscr',çÕes de crapa e coordenar

a realização do pleito, infoimou cue dular:ie o ler,odc de inscrição rcu:1e aperas uma única chapa

inscrita para concorrer^ ao pleito eieitora! PrcssegLrindo o Senhor Presirielle cia Ass"'r,rbleia, declarou

que em virtude de ha,ver apenas uma úi:rca chapa i;rscrita pare concorre.:c Pleito Ererioral de eleição

da nova D|RETOR|A EXECUTTVA e COI{§HLHC ilSCAL dc INSTITLí]-C' DE A.ÇÃC COMUNITARIA

INTEGRAÇÃO . lACl, a eleição se darra "POR ACLAMAÇÂO" rlos presentes à Ássemlcleia Geral,

observando a forma prevista d'r Alínea "a" clo Artigo 6Cro do novo ISTA-IUTO SCCiA- o,'a aprovado.

O Senhor Presidente da Assembleia, deci:',.-,u arnda que a ccmposiçãc cos caiEos diretivos da

entidade, serão preencnidos em conÍoi'mirlacle ccn o previsic nas "Aiíi:eas ê, b, ü, d, e, e f", do

Artigo 340 c/c o Artige 450 do ESTAIUTO SOCIAL ü,a ailrovado Jessa Íoi'n-,a, os cargos d

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal serãc coirrccstos da Íorma seguiite. PRES;DENTE: ALTAIR

GONçALVES HILARIO; Brasileiro, Casarlo iSG-Rm1 Ca llB - P"rr^reiro Sargenlo da Reserva

Remunerada da Marinna do Brasil, port:rcor da Ceoula de ldeniiCade n'3:i1248-l\i3-R;, inscrito no

CPF/MF no 714.567 327-49, "ascido 22ii0i1-q61. filho de Aiicr. Gor:çalves Ferreira residente

domiciliado na Rua lndependencia, no 434 C;-? 29.112-480, Bair"ro a.o Marinha Cidade de Vila

Velha/ES, VICE.PRESIDENTE: HELlOlllAF'" HENR,QUE DA SIL\iA; 3ras:leiro, Casaco, Empresário,

portador da Cédula de :::entidade n0 516.420-ES, insciiir no CPFitv'jF n87,429.131-20, nascido em

3111011961, filho de Nilceia Castrc da S:rva. resrderie e conrrciliado:ra Pr-ra lSão R:que, no 03, CEP

29112-610, Bairro Rio Marinho Vila Velnail-S, 1'ilE='[QR -GIE"AL iJ.ltLt!1§]BA-jYQ ROBERTO

CARLOS DE SOUZlr; Brasileiro, Soiieir"': idoiorrsta portador ca Cédula ci: llentidac= no 127.782-ES,

inscrito nc CPF/MF 042.046,437-95, nascido em 15/iC,tn'974, filiro de il'rene Fi'ai'rcisco de So

residente e domiciliado na iiua Novo Brasr!, nc '145, CEP 29 f i?.-520 3air"ro F.ic ÍVlarinho,

VCIhAiES, 20 DIRETOR GERAL ADMINISTRATIVO: MARIO CÉSNN ROCHA DOS SANTOT
Brasileiro, Casado, ServiCoi Público Muirlcilal, pcrtadcrCa Cédula de icjentidadero 1294.593,772

inscrito no CPF/MF no 036.242.165'03, rascicic ern 2ôlCB/i985, filho ce l','arionete Rocha residente e

domiciliado na Rua Baunilha, no 90, CE:29,112-511 Bairro Rro Marinho, Vila Velhai:S l1!]BE'[OB
FINANCEIRO: ALOíZ|O AUGUSTO üE fdOURÂ; B.asileiro, Casaclo, Coniador, cortaloi-da Cédula de

ldentidade no 84 4654-ES, inscritc nc CPF/tl4F n0 706 108 006-04, íilio Ce 1'3lc2i1
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Terezinha Bento de l/oura, residente e Conriciliadc ira Rua Taboca, n(98 CEP 29.1^t2-680, Bairro Rio

Marinho, Vila Velha/ES, 2o DIRETOR Fll{ÀhlCElRCl: RENATO CORRÊA VALIM, Biasileiro, Casado
Contador, portador da Cedula de ldentidade n0 1.834.235-ES, inscrito no CPF/MF 105.759.647-74,

nascido em0710211986, filho de Anizia Corrêa Valim, residente e domiciliado na Rua São Roque, no

103, CEP 29.112-610, Bairro Rio Marinho, Vila Velha/ES, CONSELHG FISCAL EFETIVO: JOSÉ

CARLOS DA SILVA; Brasileiro Casado, Autonômo, portador da Cédula de ldentidade no 726.018-ES,
inscrito no CPF/MF no 861 .547.887-20, nascido em 19/07/1964, filho de Luzia Lima da Silva, residente

e domiciliado na Rua da Serraria, n0 20, CEP 29.112-655, Rio Marinho, Vila Velha/ES, CONSELHO

FISCAL - EFETIVO: JESSE ANTONIO DE OLIVEIRA, Brasileiro, Divorciado, Empresário, portador do

Cédula de ldentidade n0 1,847,866, inscrito no CPF/MF n0 098,231 .247-44, nascido en 0410211984,

filho de Maria Teresa de Oliveira, residente e dorniciliado na Rua lndependência, 183, no 183,

CEP29112-480, Bairro Rio Marinho, Cidade de Vila Velha/ES, CONSEL}IO FISCÂL_EEEIIYQ:
ELIENE GONÇALVES CESARIO, Bras:leir: üasada, Auxiiiai cje Serv:ços Geiais, poraCora da CedulaELIENE GONÇALVES CESARIO, Bras:leir: üasada, Auxiiiai cje Serv:ços Geiais, poraCora da Cédula t!]
de ldentidadeno 1,149.288-ES, insciita r-;c CPi/tt/F rf 017 278,ô27-40, rascioa en26j0711964, Íilha de l'l -'
Zildete Gonçalves da Costa, residente e dci^niciliaCa na Rua Valér'io, sin CEP 2g112-570, Bairro Rio I
Marinho, Cidade de Vila Velha/ES. qAil§EL[E IISCAL - SUPLENTE OSMAR RAYMUNDO DE

SoUZA;Brasileiro,Casado,ServidorPublicc1,a'p1ç.pa|'pcrtadcrcjaCé.juladeldentiJadeno432.19B
ES, inscrito no CPF/Mtr no7242',5.417-XC, nascidc en?-8t0411959, trlhc cie ZilCa Bari^oso de Souza, ,*
residente e domiciliadc na R;, Abdias Fer:'eira da Silva, no 82 C[:P 29':iti-'t60 Bairo São Torquato

Cidade de Vila Velha/ES, CONSELHO Fl§§Â'"_-§!PLENIE: EVÂ.N|LDA BRAUI,ü; B:-asileira, Solteira,

Auxiliar Administrativo, pcrtadoi"a da Cedu:a de ldentidade na 3 016 594-=S, inscriia no CPF/l\{F no

078,473.737-18, nascica en 141011196,', filtra de ldalina Lüose Braun, resideate e dcmiciliada na Rua

Marilândia, no 43, CEP 29j12-550, Bairio Rio l\4arinnc. CidaCe de Vila'v'eiLra/ES CO|{§ELHO FISCAL

SUPLENTE: JOSUE RODRIGUES DE tlliv,ÊlRA TJETO; Brasileiro Casarlc, Aposen:e,-jo, po(ador da

Cédula de ldentidade no 3'16,463-ES ir,scriio no CPF/lt'lF n0 395 278,677-?0, 
'rascido 

em '19/07/1954,

filho de Nilza Leal Olrveira,':sidente e dcmiciliaco na Rua La,inha no 54, C=P 29.112-545, Rio

Marinho, Vila Velha/ES, são eleitos pare exeiiier c mandatc de 05 (cii'co) arros, a.Írenie cla gestão da

entidade. tendo comc início em 21 DE ílt:VãÍhBRC DE 2ü'ilr {2'!/1i1?Êl7l e TERI'*iNO EM 2l DE

NOVEMBRO DE 2022 i21/'!1/2022). Prosseguindo, o Senhor Presidente da Assemtleia, pediu

que os Eleitos que l:vantassem a mãc direlta fara ern alto e em bc*r:0n,, prestarem o Termo de

Compromisso, dizendc: COMPROMET,II"I!1I A CU'VIPRIR E RESPElTÀFl C'Citul T0iA FIDELIDADE

AS LEIS V]GENTES NO pAíS, A CONSTITU|çÃO DA REPUBLTCA FEDERATIVO DO BRASIL, O
ESTATUTO SOCTAL DO TNSTTTUTO DE AÇÂO COMUNTTARTA TI\TTEGRAÇÃO lAcr,
COMPROMETO.ME AINDA, A DEDICAR"FJIE RESPONSAVEI.MENTT AS ATIVIDADES QUE ME

FOREM ATRIBUíDAS E AS QUE VOLUNTARIAMENTE ASSUMIR PERÂNTE A INSTITUIÇÃO

contÍnuo, tendo os eleitos declarado o termo de compromisso, o Senhor presidente da Assembleia,

DECLAROU EMPOSSADOS TODOS O§ EI.EITOS, NESTE PLEITO ELEITORAL - QUE, A PARTIR

DA PRESENTE DATA PASSAM A CUMFRTR 0 tuiANDATO ilE 05 {CitçCO) AltCIS, A FRENTE DA

G E STÃO DA E N T r DAD E, D u RAN T E 0 P E R Í O B 0 âE_2lDl_NgyE Nr E8g8 E 411ill1l!2!7)sA
DE NOVEMBRO DE 2022 (21111/2022) Em seguicja, ouviu-se uma calorosa salva de palm

ovacionan,:o os eleitos. Por r,,,i, o Sennor p'esrdente da Asseri"ií:i:ii: der:larou que as

tomadas neste Assembleia, cumcriram rigoi'csamente o EcJital ce c.,rv,,icaçáo, os pi'eceitos

dispostos pela Lei 1A.4Ael2C02, bem coinc ;oram abservados os prece:tls estaiutá:iis vigentes.

seguida, o Senhor Presider:te da Assem:ieia tranqueou a palavra pare qulÊn c'rrSÊsS; ,azer uso e não

havendo quem quisesse se rnanifestar', ijeu-se ocr encerradc cs irabalh:s as i4ni5rr':in, determinando

a lavratura da Ata paia que surta os eíeiios lega;s esperadc para tcclcs cs Íirs ce direito, com a

indicação e identificação de todos cs eleitos. sencc a ata laviar:Ja por riiix, I/ARC,O CCRREIA DE

oAB / ES No2í.192
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SOUZA, que servi como Secretário a presente aia foi lavrada, lida, acnada confoime e aprovada,

constando o total de 06 (seis) paginas em folhas soltas numeradas de 01 (um) a 06 (seis), que

posteriormente serão encadernadas nc l-ivro tje Atas de Núrnero 01 iurn), sern qualquer anexo

Segue assinada pelo Presidente e Secret':rio ca Assembleia e pela Direioria ileita Servindo como

ATA DE ELE|ÇÃO E TERMO_IE POSSE DA NOVA DtRÉTORIA. EXECUTjV',A E CO|\SELHO FISCAL

DO tNSTtTUTO DE AÇÃO COi\,lUNiTARiA !riT=GRAÇÃO - ;ACl /rla Veina - rS, 2',i de Novembro de

2017.

COM!$SÃO DE TRABALHO DA A§SEMBLEEA

D I RTTÜREA 
=XEC 

tJTÍ't/A

CPF 7^t4 537 327-49

VlC;i-iR=§!DENTE
t:PF' ôt7 429 837-2i)
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Dr. ioulfRob erlo More'no( 
Advogado
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